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SUMÁRIO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS:

Portaria n» 42/2001:

Cria no Centro de Segurança Marítima do ISECMAR os cursos de Técnicas 
de Sobrevivência no Mar, Embarcações do Sobrevivência e de 
Salvamento e Condução de Embarcações de Salvamento Rápidas.

CONSELHO DE MINISTRO:

Resolução n° 67/2001: Portaria n°43/2001:

Nomeia Elisa Lopes da Quz Ferreira Silva, licenciada cm Filosofia, para 
em comissão otdinárífi de serviço, exercer o cargo de Presidente do 
Instituto Superior de Engenharia e Ciências do Mar.

Cria no Instituto Superior de Engenharia e Ciências do Mar a Licenciatura 
bietápica em Ciências Náuticas.

Portaria n° 44/2001:
Resolução n" 68/2001:

Cria no Centro de Formação Profissional para as Marinhas de Comércio 
e de Pescas do ISECMAR os cursos de Marinlteiro e de Motorista.Nomeia Bartolomeu Lopes Varela, para em comissão ordinária de serviço, 

exercer o cargo de Secretário-Geral do Ministério da Educação, Cultura 
e Desportos. Portaria n" 45/2001:

Cria no Instituto Superior de Engenharia e Ciências do Mar o curso 
bietápico de Licenciatura em Engenhari^ Civil.

Portaria n" 46/2001:

Resolução n° 69/2001:

Nomeia Octávio Ramos Tavares, para cm comissão ordinária de serviço, 
exercer o cargo de Inspector-Geral do Ministério da Educação, Culfura 
e Desportos. Cria no Instituto Superior de Engenharia e Ciências do Mar o curso 

bietápico de Licenciatura em Engenharia Mecânica.
CHEFIA DO GOVERNO:

Portaria n” 47/2001:
Despacho n° 56/2001:

Nomeia Álvaro Apoio da Luz Pereira, para exercer o cargo de Presidente 
do Conselho de Administração do Instituto das Comunidades.

Cria no Centro de Segurança Marítima do ISECMAR o curso Básico de 
Primeiros Socorros e o curso de Cuidados Médico.

Portaria n” 48/2001:
Despacho n" 57/2001: Cria no Centro de Segurança Marítima do ISECMAR o curso de Segurança 

Pessoal e Responsabilidades Sociais.
Designa dois representantes do Estado para integrarem o Conselho de 

Programação da Rádio Televisão Cabo-Verdiana, S.A.. Portaria n" 49/2001:

Cria no Instituto Superior de Engenharia e Ciências do Mar o curso de 
Operador Geral do Sistema Mundial de Socorro e Segurança Marítima 
(GMDSS-Geral) e o curso de Operador Restrito do Sistema Mundial 
de Socorro e Segurança Marítima (GMDSS-Rcstrito).

Despacho:

Designa tiês cidadões para integrarem o Conselho de Programação da 
Rádio Televisão Cabo-Verdiana, S.A..
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Artigo Único 

(Nomeação)

É nomeado Bartolomeu Lopes Varela, licenciada em Direito, 
para, em comissão ordinária de serviço, exercer o cargo de 
Secrelário-Geral do Ministério da Educação, Cultura e Desporto, 
com efeitos a partir de 12 de Agosto de 2001.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Portaria ii” 50/2001:

Cria no Instituto Superior de Engenharia e Ciências do Mar o curso _ 
bietápico de Lieenciatura em Engenharia de Máquinas Navais.

Portaria n° 51/2001:

Cria no Instituto Superior de Engenharia e Ciências do Mar o curso de 
Simulador de RADAR e o curso de Simulador de ARPA.

Portaria n" 52/2001:

Cria no Centro de Segurança Marítima do ISECMAR o curso Básico de 
Prevenção e Combate a Incêndio e o curso Avançado de Combate a 
Incêndio.

José Maria Pereira Neves.

Publique-se.
Portaria n" 53/2001: O Primeiro-Ministro, José Maria Pereira Neves.

' Cria no Centro de Formação Profissional para as Marinhas de Comércio 
e de Pescas do ISECMAR o curso de Empregado de Câmaras e o curso 
de Cozinheiro.

Resolução n." 69/2001
BANCO DE CABO VERDE:

de 1 de Outubro
Aviso n» 5/2001:

No uso da faculdade conferida pelo número 2 do artigo 260° da 
Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução:

Artigo Único

Autoriza a COTACÂMBIOS Cabo Verde a exercer a actividade de agência 
de câmbio.

Aviso n° 6/2001:

(Nomeação)

É nomeado Octávio Ramos Tavares, licenciada em Direito, para, 
em comissão ordinária de serviço, exercer o cargo de Inspector- 
Geral do Ensino, do Ministério da Educação, Cultura e Desporto, 
com efeitos a partir de 12 de Agosto de 2001.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Autoriza a UNICÂMBIO CV a exercer a actividade de agência de câmbio.

CONSELHO DE MINISTROS
,í

Resolução n.“ 67/2001 José Maria Pereira Neves.
de 1 de Outubro

No uso da faculdade conferida pelo número 2 do artigo 260° da 
Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução:

Artigo Único

(Nomeação)

É nomeada Elisa Lopes da Cruz Ferreira Silva, licenciada em 
Filosofia, para, em comissão ordinária de serviço, exercer o cargo 
de Presidente do Instituto Superior de Engenharia e Ciências do 
Mar, com efeitos a partir de 1 de Julho de 2001.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro, José Maria Pereira Neves.

«§»

CHEFIA DO GOVERNO

Gabinete do Primeiro-Ministro

Despacho n“ 56/2001

Ao abrigo do artigo 9° do Decreto Regulamentar n° 7/2001, de 3 
de Setembro e por proposta do Ministro dos Negócios 
Estrangeiros, Cooperação c Comunidade,

Determino o seguinte:

É nomeado Álvaro Apoio da Luz Pereira, para exercer o cargo 
de Presidente do Conselho da Administração do Instituto das 
Comunidades.

José Maria Pereira Neves.

Publique-se.

O Primeiro-Ministro, José Maria Pereira Neves.

Resolução n.° 68/2001

Cumpra-se.de 1 de Outubro

Gabinete do Primeiro-Ministro, 20 de Setembro de 2001; O 
Primeiro-Ministro, José Maria Pereira Neves.

No uso da faculdade conferida pelo número 2 do artigo 260° da 
Constituição, o Governo aprova a seguinte Resolução:
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competências que me são atribuídas pela Orgânica do Governo, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 8/2001, de 2 de Abril,

Despacho n“ 57/2001

Prevendo os Estatutos da Radio Televisão Cabo-Verdiana, S. A. 
- RTC, S.A., aprovados pelo Decreto-Regulamentar n“ 3/2000, de 
24 de Abril, no seu artigo 15“, a existência de um Conselho de 
Programação, órgão consultivo «encarregado de apreciar o 
conteúdo geral da programação, a produção e a qualidade dos 
programas e de formular as observações pertinentes para a sua 
melhoria» e que funciona junto o Conselho de Administração da 
Empresa.

Convindo implementar o estatuído na lei, com vista ao noimal 
funcionamento do Conselho de Programação da RTC, S.A.;

Determino.

1. São designados os seguintes cidadãos para integrarem o 
Conselho de Programação da Rádio Televisão Cabo-Verdiana, S.A.:

Sara Ribeiro de Almeida Pereira, professora Liceal e escritora;

Victor Manuel Araújo Pereira, professor Liceal;

Marilene Pereira Lopes, jornalista e escritora;

2. Este Despacho entra imediatamente em vigor.
Assim, e para efeitos do disposto na alínea c) do n” 2 do artigo 

15° do Decreto-Regulamentar n° 3/2000, de 24 de Abril, Cumpra-se.

Gabinete do Secretario de Estado Adjunto do Primeiro-Ministro, 
21 de Setembro de 2001. O Secretário de Estado Adjunto do 
Primeiro-Ministro, Jorge Homero Tolentino Araújo.

Determino o seguinte:

1. São designados os cidadãos abixo mencionados para 
integrarem o Conselho de Programação da Rádio Televisão Cabo 
Verdeiatia, S.A.: o§a

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, CULTURA 
E DESPORTOSDf Gabriela Auxilia da Silva Borges, professora de Educação 

Física e Coordenadora do Curso de Educação Física c 
Desporto no Instituto Superior de Edueação (ISE);

Engenheiro José Maria Tavares Varela, quadro técnico da 
Empresa de Construção de Cabo Verde S.A.R.L. -CVC 
e Jornalista.

Gabinete do Ministro

Portaria n," 42/2001

de 1 dê Outubro2.0 presente despacho entra imediatamente em vigor.

A segurança e a salvaguarda da vida humana no mar é 
fundamental para o exercício da actividade profissional marítima.

Reconhecendo a necessidade de melhorar as habilitações dos 
marítimos, bem como outros profissionais ligados à actividade 
marítima, com conhecimentos básicos e avançados específicos, 
quer teóricos quer práticos, em matéria de sobrevivência no mar e 
da condução de embarcações de salvamento;

Tendo presente os normativos do direito internacional marítimo 
de que Cabo Verde faz parte, nomeadamente, a Convenção 
Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, a 
Resolução A.437 (XI), adoptada pela IMG (Organização Marítima 
Internacional).

Cumpra-se.

Gabinete do Primeiro-Ministro, 21 de Setembro de 2001. O 
Primeiro-Ministro, José Maria Pereira Neves.

Gabinete do Secretario de Estado Adjunto 
do Primeiro-Ministro

Despacho

Os Estatutos da Radio Televisão Cabo-Verdiana, S.A. (RTC, 
S.A.), aprovados pelo Decreto-Regulamentar n° 3/2000, de 24 de 
Abril, prevêem, no seu artigo 5°, a existência de um Conselho de 
Programação, órgão consultivo que funciona junto do Conselho 
de Administração da Empresa, «encarregado de apreciar o 
conteúdo geral da programação, a produção e a qualidade dos 
programas e de formular as observações pertinentes para 
melhoria».

Tomando-se necessário criar nessa instituição os cursos de 
Técnica de Sobrevivência no Mar, Embarcações de Sobrevivência 
e de Salvamento, Condução de Embarcações de Salvamento 
Rápidas, estmturado dentro das orientações programadas pelos 
referidos temacional);

a sua

Tendo em conta o disposto no artigo 37° dos Estatutos do 
Instituto Superior de Engenharia e Ciências do Mar, aprovados 
pelo Decreto-Lei n.° 40/96 de 21 de Outubro, que cria o Centro de 
Formação Profissional para as Maíinhas de Comércio e de Pescas; 
instrumentos legais;

Impondo-se implementar o previsto nos aludidos Estatutos e 
pôr em funcionamento o Conselho de programação da RTC, S.A.;

Nos temos da alínea e) do n° 2 do artigo 15° do Decreto- 
Regulamentar n° 3/2000, de 24 de Abril e no âmbito das
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Assim, ao abrigo da alínea b) do n“ 2 do artigo 45° e do artigo 
46° dos referidos Estatutos;

e de Salvamento os marítimos de todas as classes e 
categorias.

Manda o Governo pelo Ministro da Educação, Cultura e 
Desporto o seguinte;

2. Podem inscrever-se no curso Embarcações de Condução de 
Embarcações de Salvamento Rápidas detentores do Ceitificado 
de Embaicações de Sobrevivência e de Salvamento.Artigo r

Criação Artigo 6°
São criados no Centro de Segurança Marítima do ISECMAR os 

seguintes cursos; Avaliação de conhecimentos

a) Técnicas de Sobrevivência no Mar; O aproveitamento nos cursos é apurado mediante o sistema de 
avaliação contínua, sendo a classificação final definida por Apto 
e Não Apto.b) Embarcações de Sobrevivência e de Salvamento;

c) Condução de Embarcações de Salvamento Rápidas.
Artigo 7°

Artigo T
Diploma de estudosDuração

1.0 curso de Técnicas de Sobrevivência no Mar tem a duração 
de 30 horas;

Concluídos os cursos com aproveitamento, os candidatos têm 
direito a um diploma de estudos e ficam habilitados a requerer 
junto da Administração Marítima a emissão do respectivo 
certificado;2.0 Curso de Embarcações de Sobrevivência e de Salvamento 

tem a duração de 30 horas;

a) Técnicas de Sobrevivência no Mar (Tabela A-VI/1-1);3. O Curso de Embarcações de Condução de Embarcações de 
Salvamento Rápidas tem a duração de 20 horas;

b) Embarcações de Sobrevivência e de Salvamento (Tabela 
A-Vl/1-1)Artigo 3°

Plano de Estudo
c) Embarcações de Condução de Embarcações de 

Salvamento Rápidas (Tabela A-Ví/2-2)Os planos de estudos dos cursos de Técnicas de Sobrevivência 
no Mar, Embarcações de Sobrevivência e de Salvamento e 
Condução de Embarcações de Salvamento Rápidas são os fixados 
nos anexos 1,2 e 3 respectivamente.

Artigo 8°

Reconliecimcnto dc certificadosArtigo 4°

Objectivo 1. Aos inscritos marítimos timlares de um certificado congênere 
emitido por uma entidade oficial estrangeira pode, mediante 
requerimento dirigido ao responsável da Administração Marítima, 
e sob parecer favorável do ISECMAR, ser emitido o certificado 
referido no numero anterior, sem prejuízo do disposto na legislação 
cm vigor.

1. O curso de Técnicas de Sobrevivência no Mar tem por 
objectivo dotar os formandos com os conhecimentos teóricos e 
práticos sobre técnicas de sobrevivência no mar.

2.0 curso de Embarcações de Sobrevivência e de Salvamento 
tem por objectivo dotar os formandos com os conhecimentos e o 

. treino necessários para a condução c utilização de embarcações 
de salvamento e sobrevivência e outros equipamentos de 
sobrevivência individuais e colectivos.

2. Aos indivíduos que tenham frequentado com aproveitamento 
uma ou mais disciplinas dos cursos do ISECMAR nas quais 
tenham sido ministradas as matérias a ineluir no programa do 
referido curso será emitido, com dispensa deste, o certificado a 
que se refere o número anterior, mediante requerimento dirigido à 
Administração Marítima e sob parecer favorável do ISECMAR.

3. O curso de Embarcações de Condução de Embarcações de 
Salvamento Rápidas tem por objectivo dotar os foimandos 
( omandantes oficiais e marítimos da mestrança e marinhagem e 
outro pessoal) com os conhecimentos necessários para a 
condução de embarcações de salvamento rápidas e para o 
desempenho de funções de responsabilidade sobre as referidas 
embarcações.

Artigo 9"

Entrada em vigor

Artigo 5“ A presente portaria entra imediatamente em vigor.

Inscrição
Gabinete do Ministro da Educ.ação, Cultura e Desporto, na 

Praia, 10 de Setembro de 2001. - O Ministro, Victor Manuel Barbosa 
Borges.

1. Podem inscrever-se nos cursos de Técnicas de 
Sobrevivência no Mar e de Embarcações de Sobrevivência
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ANEXO 1

PLANO DE ESTUDOS DO CURSO 
TÉCNICAS DE SOBREVIVÊNCIA NO MAR 

(TABELA A-VI/l-lDO CÓDIGO STCW)

UNIDADES CURRICULARES SUBTOTAL (H)
PARTE TEÓRICA 12

• Uüli(ja(je(jafonra^oe(Ja realização (Jeexercfcbs cie adestramento nas
______ técnicas de sctorevh/ênda_________________
___ O Situações cie emergência__________ _______

• Preparação e organização dos efectivro humanos elécnicos conforme o
______ plano de orgânico______________________
___ 1. „ Sinais de alarine para cada unia das situações dê ernergênda

• Sinalização de segurança utilizada para os equipamentos e meios de
______ sobrevivência________________________
___ » Tipos de dispositivos cie salvarnentonorrnalmerTteutilizaclos nos navios
___ » Princípios gerais da sobrevivência  _____________________ _

> Prevenção dos efeitos da exposição à intempérie e outros agentes externos
__ • Prevenção dos efeitos da imersão na água
PARTE PRATICA

___ * Dispositivos de lançamento das balsas ~
• Hutuar sem colete salva-vidas
» Utilização do equipaniento de protecção pessoal para a sobrêvivênciã
» Salto para a água equipado com colete salvaAÃjase fato de imersão _
• Natacgodesocorrismo_______________________
» Técnicas de agrupamento e embarque nas embarcações de sobrevivência
» Organização da permanência nas ernbatcações de sobrevivência

___ » Métodos para erxiiratar urna enribafcação de sobrevivência________[21
___ « Sobrevivência em caso de hidrocarbonetosinflaniados na água______  ~

8

Salvamento por helicópterg
Rácio de emergência

TOTAL 20
ANEXO 2

PLANO DE ESTUDOS DO CURSO 
JÍMBARCAÇÕES DE SOBREVIVÊNCIA E DE SALVAMENTO 

(TABELA A-VI/MDO CÓDIGO STCW)

UNIDADES CURRICULARES
Abandono do navio e sobrevivência no mar. Manual MÉRã^R
Meios de sobrevivência e de salvamento; Tipos; Características; Equipamêntosê 
palamenta
Lançamento e recolha (ias embarcações
Operação dos motores e dos equipamentos auxiliares das embarcações
Manobra das embarcações '
Acções para rnaximizar as possfcjjades de localizacãi 
Salvamento por helicóptero
Utilização dos meios de protecção, incluindo fatos de imersão e aiiida.s térmi^ 
Métodos de reunião de iarxiadaspneuniálicas com reajtsnà<vmTharrarnPQamnrnr 
Técnicas de reoolia de náufrarjos
Comunicações. Pedido de soootro, Mebs de localizaçãcj ~ '
Tratamento de acidentados. Efeitos da hipotermia e sua prevenção

SUBTOTAL (H)
3

3
2
4
4
1

2

2
3
4

TOTAL 30
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Anexo 3
Plano de Estudos do Curso

Embarcações de Condução de Embarcações de Salvamento Rápidas
(Tabela A-VI/2-2 do Código STCW)

SUBTOTAL (H)UNIDADES CURRICULARES
2CtonstaKgoe aparelho das emlmaoões de salvamento ___________

Caractensticas e dspositivos parfculares__________________________
Precauções de segurança durante o lançamento e a recolha______________
PfOcedirnerTtos para endireitar a erribarcação___________________ ___
MarTobraemoondkgõesdirnatéticasady/er^_______________________
Métodos e estratégias de busca e salvamento e influência de factores meteorológioos

2
2
1
3
2
5Equipamentos de navegação e comunicações
1Equipanientos de segurança especiais das enibarcações de salvarnento rápidas

A\diaçãodascondk3õesdeptDntid£bdaserTTbarcaçõeseequipanientos __
Operação dos nnotores e equipamentos auxiliares das errtecações _____

1
3
4es de emergênciaManutenção ere
2Ufflização de çqupamentos de protecção

Recolha de sinistrados e transferência para helicópteip, para navfo ou para local 2
seguro

TOTAL 30

Portaria n." 43/2001
de 1 de Outubro

Considerando que o Decreto Lei n.° 132/88, de 31 de Dezembro, 
aprovou, para adesão, a Convenção Internacional sobre Normas 
de Formação, de Certificação e de Serviço de Quartos para os 
Marítimos, STCW 1978;

Tendo em conta que a referida Convenção Internacional sofreu 
profundas alterações decorrentes das emendas de 1995 
introduzidas na ordem interna jurídica através do Decreto n.° 9-A/ 
2000 de 29 de Setembro de 2000;

Tendo presente que as emendas de 1995 à Convenção STCW 
1978, estabelece que toda a formação iniciada a partir de 1 de 
Agosto de 1998 contemple já as alterações resultantes dessas 
emendas;

Tendo em conta o disposto no artigo 4“ dos Estatutos do 
Instituto Superior de Engenharia e Ciências do Mar, aprovados 
pelo Decreto-Lei n.“ 40/96 de 21 de Outubro;

Tomando-se necessário criar nessa instituição o curso de 
Ciências Náuticas, estruturado dentro das orientações 
programadas pelos referidos instrumentos legais.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea b) do n“ 2 do artigo 45° 
e no artigo 46° dos citados estatutos.

Manda o Governo, pelo Ministro Educação, Cultura e Desporto 
o seguinte;

Artigo 3°

Duração

1. O primeiro ciclo do curso tem a duração de seis semestres 
lectivos. Após a conclusão deste ciclo lectivo, é realizado um 
estágio, com a duração de doze meses.

2.0 segundo ciclo do curso tem a duração de quatro semestres 
lectivos.

Artigo 4°

Planos de estudos

O plano de estudos do curso é o fixado nos anexos I e II ao 
presente diploma.

Artigo 5°

Matrícula c Inscrição

A matrícula e inscrição no curso estão sujeitas a números 
clausus que será fixado por despacho do membro Governo 
responsável pela área de educação, ouvido o ISECMAR, sendo 
as taxas de inscrição e frequência as em vigor na instituição.

Artigo 6“

Sciccção

A selecção dos candidatos é feita de acordo com os critérios 
estabelecidos pela instituição, sem prejuízo do estipulado no 
regime geral.

Artigo r 
Criação

É criado no Instituto Superior de Engenharia e Ciências do Mar 
a Licenciatura bietápica em Ciências Náuticas.

Arügo 2°

Organização

O curso é organizado em dois ciclos, conferindo ao primeiro o 
grau acadêmico de bacharelato e ao segundo o grau acadêmico 
de licenciatura.

Artigo 7°

Regimes Escolares

Os regimes de frequência, avaliação de conhecimentos, 
transição de ano, precedência e prescrição do direito à inscrição 
são de acordo com os regulamentos em vigor no ISECMAR.
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4. A conclusão com aproveitamento na totalidade das unidades 
curriculares que integram o 1 ° ciclo do curso de Ciências Náuticas 
possibilita a obtenção dos seguintes certificados de qualificação 
previstos na Convenção STCW 1978, emendada em 1995:

Artigo 8“

Grau acadêmico

1. Ao aluno que obtenha aprovação na totalidade das unidades 
curriculares que integram o plano de estudos do primeiro ciclo, é 
conferido o grau acadêmico de Bacharelato em Ciências Náuticas.

2. Ao aluno que obtenha aprovação na totalidade das unidades 
curriculares que integram o plano de estudos do segundo ciclo, é 
conferido o grau acadêmico de Licenciatura em Ciências Náuticas.

a) Certificado do Curso Avançado de Combate a Incêndio 
(Tabela A-VI/1-2);

h) Certificado do Curso de Simulador Radar/Arpa (A-II/I);

c) Certificado do Curso de Cuidados Médicos Nível (Tabela 
A-VI/1-3);Artigo 9°

Classificação final
Artigo 11°

A classificação final do grau acadêmico de bacharelato e do 
grau acadêmico de licenciatura são as previstas no Regulamento 
de Frequência, Avaliação e Passagem de Ano em vigor no 
ISECMAR.

Inscrição no 2° ciclo

O acesso ao 2° ciclo do curso de Licenciatura em Ciências 
Náuticas está condicionado a um período de experiência 
profissional a bordo com a duração de doze meses, realizado nas 
condições estabelecidas na Convenção STCW 1978, e respectivas 
emendas de 1995;

Artigo 10°

Certificação

1. A conclusão com aproveitamento da totalidade das 
disciplinas que integram o primeiro ciclo de formação, (primeiro, 
segundo e terceiro anos do curso), satisfaz aos requisitos 
obrigatórios para certificação de oficiais chefes de quarto de 
navegação de navios com arqueação bruta igual ou superior a 500 
toneladas, conforme previsto na regra II/l da Convenção IMO- 
STCW/1995, bem como possibilita a obtenção dos respectivos 
certificados de competência.

2. A conclusão com aproveitamento da totalidade das 
disciplinas e estágio que integram o segundo ciclo de formação 
(quarto e quinto anos do curso), satisfaz aos requisitos 
obrigatórios para certificação dos comandantes e imediatos em 
navios com aiqueação bruta igual ou superior a 500 toneladas, 
conforme previsto na regra n/2 da Convenção IMO-STCW/1995, 
bem como possibilita a obtenção dos respectivos certificados de 
competência.

3. A conclusão com aproveitamento na totalidade das unidades • 
curriculares que integram o 1° ciclo do curso de Ciências Náuticas 
possibilita a obtenção dos seguintes certificados de qualificação 
previstos na Convenção STCW 1978, emendada em 1995;

a) Para os alunos que tenham concluído, no ISECMAR, o 1° 
ciclo do curso correspondente;

b) Para os alunos que tenham obtido, em outra instituição, 
um grau acadêmico de bacharelato na área do curso 
cujo plano de estudos garanta, globalmente, uma 
formação correspondente á do 1“ ciclo do curso.

Artigo 12°

Equiparação

1.0 Curso Geral de Pilotagem, ministrado ao abrigo do Decreto 
Lei n.° 16/93, de 15 de Março, é equiparado ao 1“ ciclo curso de 
Bacharelato Ciências Náuticas criado pelo presente diploma.

2.0 Curso Complementar de Pilotagem, ministrado ao abrigo 
do Decreto Lei n.° 29/96, de 26 de Agosto, é equiparado ao 2° ciclo 
curso de Licenciatura em Ciências Náuticas.

Artigo 13°
a) Certificado do Curso de Segurança Pessoal e 

Responsabilidades Sociais (Tabela A-VI/1-4); Revogação

b) Certificado do Curso de Prevenção e Combate a Incêndio 
(TabelaA-VI/1-2); São revogados o Decreto Lei n.° 16/93, de 15 de Março, na 

parte respeitante ao Curso de Geral de Pilotagem e o Decreto Lei 
n.° 29/96, de 26 de Agosto, na parte respeitante ao Curso 
Complementar de Pilotagem.

c) Certificado do Curso de GMDSS (Tabela A-IV/2);

d) Certificado do Curso de Radar/Arpa (Tabela A-II/I);
Artigo 14°

e) Certificado do Curso Elementar de Primeiros Soconos 
(TabelaA-VI/1-3); Entrada em vigor

f) Certificado de Técnicas de Sobrevivência no Mar (Tabela 
A-VI/1-1); Este diploma entra imediatamente em vigor.

Gabinete do Ministro da Educação, Cultura e Desportos, na 
Praia, 10 de Setembro de 2001. - O Ministro, Victor Borges.

g) Certificado do Curso de Condução de Embarcações de 
Salvamento Rápidas (Tabela A-VI/4-2).
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Anexo 1

(ANEXO A QUE SE REFERE O ARTIGO 4" DA PORTARIA)

PLANO DE ESTUDOS DO 1" CICLO

PLANO DE ESTUDOS

CNPi

BACHARELATO EM aENOASNÁimCAS

r 1° 16

Carga Horária Total Semaiiah I 30 480

ii
Marinharia I 0 0 0 4 64 A41/1
Educação Física I 0 0 0 3 48
Mecânica Apfcada 0 0 0 3 48
Informática I 0 0 0 4 64
Análise Matemática I 0 0 0 5 80
Eledricidacle 0 0 0 3 48
Navegação I 0 0 0 5 80 A4I/1
Cuidaclos de Saúde I 0 0 0 3 48 Arll,AW1-3,AVI/4-1

T Si-incmas: 16

m 33 528

DesentxreMáciuinasMarflhias 0 0 0 3 48 A4I/1
Gestão Matflimal 0 0 0 3 48
Mecânica dos Materiais 0 0 0 3 48
Anáise Matemática II 0 0 0 4 64
Marinharia II 0 0 0 5 80 A4K1
Informática II 0 0 0 4 64
Educação Física II 0 0 0 3 48
Navegação II 0 0 0 5 80 All/1
Química e Hdttxartxn^ 0 0 0 3 48 AV/1,AV/1,
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Ano: T 3" 16

Cm Horária Total SetnaiuU; j 30 - : 1______ _ 480

. .. IN A AD\ HJOI:iÜ
T ennocínâmica e Fluiclos 0 0 0 3 48 A-V/1
Inglês Náutico I 0 0 0 4 64 A4I/1
Educação Física III 0 0 0 3 48
Meteorolo^ 0 0 0 3 48 /VII/1,A4l/2
Seguraixa Marítima I 0 0 0 4 64 A4l/1,All/2,/V-Vl/1-2ArVI^
Cákxib Numérico 0 0 0 4 64
Navegação III 0 0 0 5 80 A4I/1
Arquilectuta Naval 0 0 0 4 64 A4I/1

2" 4" 16

27 1 432

IIT: HS; HTOT;
Educação Física IV 0 0 0 3 48
Electnónica 0 0 0 3 48

0 0 0 3iggfsiigr^ 48
Química Física e Poluição 0 0 0 3 48 A-V/1
Segurança Maritima II 0 0 0 3 48 A41/1,A412,A-W1-2A-VK3
Inglês Náulioo II 
Arquiteduta Naval II

0 0 0 3 48 A4I/1
0 0 0 4 64 A41/1

Navegação IV 0 0 0 5 80 All/1

3" 5" 16mm

30

_ IITOmi:
Irxjês Náulioo III 0 0 0 3 48 All/1
Educação Física V 0 ■0 0 3 48
DreitodoMar 0 0 0 3 . 48 A4I/1
Sistemas de CarTegamento e Transportes I 0 0 0 4 64 A4I/1, A-V/1
Oceanogafiae Pescas 0 0 0 3 48
NavegaçãoV 0 0 0 5 80 AH/1,A41g
Comunicagões Marítimas I 0 0 0 3 48 All/1, AVII|g,A1Vg
Simulador de Navegação I 0 0 0 6 96 All/1
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16Si-nurslro: 6"3" 1* •Síi

1 528li mâ 33

RKFERKNC-IA STCWmOT:IIP: li0111:1:1
/Vll/1,A4l^0 8 1280 0Na^^egaçãoVI

Arll/1960 0 60Simulador de Navegação II
AIl/1,/VVIIIgAIV^480 30 0Comuncações Maritimas II

Arll/1480 0 30Indês Náutico IV
Arll/1, A-V/1Sistemas de Carregamento eTiansportes II

llreito Marítimo_________________
F^ioossociologa doTrabalIro ______

'Segurança Marítima e Educação Física

0 0 0 4 64
A-ll/13 480 00

A-ll/2,A-l/6,Arl/73 480 00
A-li/1,A-W1-1,A-Vlg-13 480 00
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Anexo 2

(ANEXO A QUE SE REFERE O ARTIGO 4" DA PORl ARIA)

PLANO DE ESTUDOS DO 2" CICLO

PLANO DE ESTUDOS

Cóágó; Íc'nP2 RfloiôiKia do Curso:

Curso: UCENQATURA EM OENOAS NAUTlCAS

N"dcSer»anas:ÃnoTI 16

Carga Horária Total Setnarial; 20 Carga Horária Totol Semestral; flíõ

DISCIPLINA HP IllP: mm HIOT: REFERÊNCIÃWCWmi
Manobra e Governo do Navio 0 0 0 5 80 MV2.
Comunicagões Marítimas II (GMDSS) A4V/2*0 0 0 3 48
Segurança da Navegação 0 0 0 3 48 A41C
Pscossociolo^ do Trabalho II 0 00 3 48 A4I^,A-Vg
Sistemas de Carregamento e Transportes III
Direilo Internacional Maritimo

0 0 0 3 48
0 0 0 3 48 A412

A.md I Semanas: ^1" 16

Carga HoráriaToíalScíiianah] 24 Can-a Horária Total Semestral: 384

HSCIPLINA IIP: HTP: mor: HCFEKEÍSCUSTCV^13
Sistemas de CanegamentoeTransportes IV 0 0 0 3 48 A4l2,A-V/1,ArV/2
Direito CkDrnerdal Marítimo 0 0 0 3 48 A4I^
ExTioma Marítima 0 0 0 3 48
Gestão Marftkna II 0 0 0 3 48
Anquitectura Naval III 0 0 0 3 48 A412.A-V/1
Se MaríteMaiutenção do Navio 0 0 0 3 48 A4l/1,A4lg
Cuidados de Saúde II 0 0 0 6 96 A-ll^,A-W1-S.A-Vl/4-1.
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16ü"Sem<^tre; | 3“2" m

384Carua Horária Total Semestral[Carga Horária TofaKSemanaUl L.M

RKFKRKNCI A SK \V DISCIPÍJNA " HTP; ThSiTmTOT:HF:1 A-V/148300 0Química Física__________
Tecr,oloç|ia de Pescas______
Ecoromiae Gestão de Pescas 
Navegação e Simulação III

4830 0 0
3 480 00

AAV29660 0 0
A-V/14830 0 0Química das Soluções
M\I2480 30 0Pescas e QcearraBfa

4830 00G^tão Marítima III

s*7aB;t=r!

"N^d^Semanas; | 16í*________ . <4“2"

rcârga Horária l õtal .Semestral: 25616

in: I ÍIP:T HJIP:. JlSlLHTpT:  RKFKRfAÇI \ S \ C\\'DISCIPLIX \
1280 800Navegação e Simulação 

Projecto fim Curso 1280 800
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Portaria n." 44/2001 Artigo 5“

Objectivo

1. Os objectivos gerais dos cursos são:

a) Contribuir e estimular o aperfeiçoamento individual;

h) Consolidar, alargar e aprofundar os conhecimentos 
teórico-práticos necessários ao cabal desempenho da 
profissão;

c) Contribuir para a melhoria das condições de segurança 
individual e colectiva em que decorre a actividade a 
bordo dos navios.

de 1 dc Outubro

Considerando que o Decreto Lei n.“ 132/88, de 31 de Dezembro, 
aprovou, para adesão, a Convenção Internacional sobre Normas 
de Formação, de Certificação e de Serviço de Quartos para os 
Marítimos, STCW1978;

Tendo em conta que a referida Convenção Internacional sofreu 
profundas alterações decorrentes das emendas de 1995 
introduzidas na ordem interna jurídica através do Decreto n.° 9-A/ 
2000 de 29 de Setembro de 2000;

Tendo presente que as emendas de 1995 à Convenção STCW 
1978, estabelece que toda a formação iniciada a partir de 1 de 
Agosto de 1998 contemple já as alterações resultantes dessas 
emendas;

2. Os objectivos específicos dos cursos são:

a) Curso de Marinheiro. Desenvolver as capacidades dos
alunos para os problemas relacionados com as 
competências profissionais atribuídas a categoria de 
marinheiro de 2“. Classe, previstas no RIM.

b) Curso de Motorista. Desenvolver as capacidades dos
alunos para os problemas relacionados com as 
competências profissionais atribuídas a categoria de 
motorista de 3“. Classe, previstas no RIM.

Artigo 6°

Regimes Escolares

Os regimes de selecção, frequência, avaliação de 
conliecimentos, transição de ano, precedência e prescrição do 
direito à inscrição são de acordo com os regulamentos aprovados 
e em vigor no Centro de Formação Profissional para as Marinhas 
de Comércio e de Pescas.

Tendo em conta o disposto no artigo 37“ dos Estatutos do 
Instituto Superior de Engenharia e Ciências do Mar, aprovados 
pelo Decreto-Lei n.° 40/96 de 21 de Outubro, que cria o Centro de 
Formação Profissional para as Marinhas de Comércio e de Pescas;

Tomando-se necessário criar nessa instituição os cursos de 
Marinheiros e de Motoristas estraturado dentro das orientações 
programadas pelos referidos instrumentos legais;

Assim, ao abrigo do disposto na alínea b) do n“ 2 do artigo 45“ 
e no artigo 46“ dos citados Estatutos,

Manda o Governo, pelo Ministro Educação, Cultura e Desporto 
o seguinte:

Artigo 1°
Artigo 7°

Classificação final

A classificação final do curso, são as previstas no Regulamento 
de Frequência, Avaliação em vigor no Centro de Formação 
Profissional para as Marinhas de Comércio e de Pescas.

Artigo 8°

Certificação

1. A conclusão com aproveitamento da totalidade das 
disciplinas que integram o plano de estudos do curso de 
Marinheiro, satisfaz aos requisitos obrigatórios para certificação 
de marítimos de mestrança e marinhagem que façam parte de 
quartos de navegação, conforme previsto na regra II/4 da 
Convenção IMO-STCW/I995, bem como possibilita a obtenção 
dos respectivos certificados de competência.

2. A conclusão com aproveitamento da totalidade das 
disciplinas que integram o plano de estudos do curso de Motorista, 
satisfaz aos requisitos obrigatórios para certificação de marítimos 
de mestrança e marinhagem que façam parte de quartos de 
máquinas, conforme previsto na regra IIF4 da Convenção IMO- 
STCW/1995, bem como possibilita a obtenção dos respectivos 
certificados de competência.

3. A conclusão com aproveitamento na totalidade das unidades 
curriculares que integram o plano de estudos do curso de marinheiro, 
ou que integram o plano de estudos do curso de Motorista possibilita 
ainda a obtenção dos seguintes certificados de qualificação pievistos 
na Convenção STCW 1978, emendada em 1995:

Criação

São criados no Centro de Formação Profissional para as 
Marinhas de Comércio e de Pescas do ISECMAR os seguintes 
cursos:

a) Curso de Marinheiro;

b) Curso de Motorista.

Artigo 2°

Duração

1.0 curso de Marinheiro tem a duração de 1000 horas;

2.0 Curso de Motorista tem a duração de 1000 horas;

Artigo 3°

Calendário Escolar

O calendário escolar dos cursos, incluindo os prazos de 
inscrição, selecção e matricula, será fixado anualmente pelo Centro 
de Formação Profissional para as Marinhas de Comércio e de 
Pescas.

Artigo 4°

Plano de Estudo

Os planos de estudos do curso de Marinheiro e Motorista são 
os fixados nos anexos 1 e 2 respectivamente.
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Arligo 9°a) Certificado do Curso de Segurança Pessoal e
Responsabilidades Sociais (Tabela A-VI/1-4);

b) Certificado do Curso de Prevenção e Combate a Incêndio
(TabelaA-VI/1-2);

c) Certificado do Curso Elementar de Primeiros Socorros
(Tabela A-VE1-3);

d) Certificado de Técnicas de Sobrevivência no Mar (Tabela
A-VEl-1).

Entrada em vigor

Este diploma entra imediatamente em vigor.

Gabinete do Ministro da Educação, Cultura e Desporto, na 
Praia, 10 de Setembro de 2001. - O Ministro, Victor Manuel Barbosa 
Borges.

ANEXO 1

PLANO DE ESTUDOS DO CURSO DE MARINHEIRO

UNIDADES CURRICULARES SUBTOTAL (H)
Língua Portuguesa 48
Língua Inglesa 80
Matemática 80
Físico - Química Aplicada 64
Relações Humanas 25
Marinharia 240
Navegação 80
Segurança
Estiva

48
48

Organização Marítima 20
Comunicações 20
Máquinas Marítimas 35
Manutenção 16

Total 804

UNIDADES MODULARES SUBTOTAL (H)
Prevenção e Controle da Poluição 20
Sobrevivência no Mar 20
Segurança Pessoal e Responsabilidades Sociais 16
Higiene e Primeiros Socorros 20
Curso Básico de Combate a Incêndio 20

TOTAL (H) 96

UNIDADES EXTRA CURRICULARES SUBTOTAL (H)
Educação Física 100

HORAS TOTAIS DO CURSO 979
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ANEXO 2

PLANO DE ESTUDOS DO CURSO DE MOTORISTA

SUBTOTAL (H)UNIDADES CURRICULARES
48Português
80Inglês

Matemática 80
32Relações Humanas
32Marinharia
64Física
64Máquinas Auxiliares
48Segurança no Trabalho
64Electricidade
20Organização Marítima
64Electrotecnia
128Tecnologia e Prática Oficinal
80Máquinas e Sistemas Marítimas

TOTAL (H) 804

SUBTOTAL (H)UNIDADES MODULARES
Prevenção e Controle da Poluição
Sobrevivência no Mar

20
20

Segurança Pessoal e Responsabilidades Sociais 16
Higiene e Primeiros Socorros 20
Curso Básico de Combate a Incêndio 20

TOTAL (H) 96

UNIDADES EXTRA CURRICULARES SUBTOTAL (H)
Educação Física 100

HORAS TOTAIS DO CURSO 1000
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responsável pela área dc educação, ouvido o ISECMAR, sendo 
as taxas de inscrição c frequência as em vigor na instituição.

Artigo 6"

Portaria n.” 45/2001

dc 1 de Outubro

Considerando que o ISECMAR, cujo Estatutos foram 
aprovados pelo Decreto Lei n" 40/96, de 21 de Outubro, é uma 
instituição de ensino superior, que há já muitos anos, vem 
contribuindo para o desenvolvimento de Cabo Vei de, preparando 
quadros que, em sectores variados da sociedade, têm tido um 
bom desempenho, fruto dos conhecimentos ministrados;

Considerando que a dinâmica do desenvolvimento do país e a 
necessidade cada vez maior de quadros com uma sólida formação 
cm áreas consideradas estratégicas, tem sido uma das prioridades 
da política de formação preconizada pelo ISECMAR;

Considerando a existência de novas directrizes na política de 
desenvolvimento do ensino superior, que conduzem a uma 
diminuição progressiva da formação de quadros no estrangeiro e 
a um aumento gradual da formaçãoJocal;

Tendo em conta o disposto no artigo 4“ dos citados Estatutos;

Tomando-se necessário criar nessa instituição o curso bietápico 
de Licenciatura em Engenharia Civil, estruturado dentro das 
orientações programadas pelos referidos instrumentos legais.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea b) do n” 2 do artigo.45° 
e no artigo 46° dos citados estatutos.

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo Ministro 
da Educação, Cultura e Desporto, o seguinte:

Artigo r

Criação

É criado no Instituto Superior de Engenharia e Ciências do Mar 
o curso bietápico de Licenciatura em Engenharia Civil.

Artigo 2°

Organização

O curso é organizado em dois ciclos, conferindo ao primeiro o 
grau acadêmico de bacharelato e ao segundo o grau acadêmico 
de licenciatura.

Sclecção

A selecção dos candidatos é feita de acordo com os critérios 
estabelecidos pela instituição, sem prejuízo do estipulado no 
regime geral.

Artigo r

Regimes escolares

Os regimes dc frequência, avaliação de conhecimentos, 
transição de ano, precedência e prescrição do direito à inscrição 
são de acordo com os regulamentos aprovados e em vigor no 
ISECMAR.

Artigo 8“

Grau acadêmico dc bacharelato

Ao aluno que obtenha aprovação na totalidade das unidades 
curriculares que integram o plano de estudos do 1° ciclo, ê 
conferido o grau acadêmico de Bacharelato em Engenharia Civil.

Artigo 9°

Grau acadêmico dc licenciatura

Ao aluno que obtenha aprovação na totalidade das unidades 
curriculares que integram o plano de estudos do 2° ciclo, ê 
conferido o grau acadêmico de Licenciatura em Engenharia Civil.

Artigo 10°

Classificação final

A classificação final do grau acadêmico de bacharelato e do 
grau acadêmico de licenciatura são as previstas no Regulamento 
dc Frequência, Avaliação e Passagem de Ano em vigor no 
ISECMAR.

Artigo 11°

Inscrição no 2° ciclo

Artigo 3°

Duração

1. O primeiro ciclo do curso tem a duração de seis semestres 
lectivos. Após a conclusão deste ciclo lectivo, ê realizado um 
estágio, com a duração de seis meses.

2.0 segundo ciclo do curso tem a duração de quatro semestres 
lectivos.

O acesso ao 2° ciclo de Engenharia Civil está condicionado a 
um período de experiência profissional em instituições ou empresas 
com actividades em áreas afins:

a) Para os estudantes que tenham concluído, no ISECMAR, 
o 1° ciclo do curso no ISECMAR;

h) Para os estudantes que tenham obtido, em outra 
instituição, um grau de bacharel na área do curso cujo 
plano de estudos garanta, globalmente, uma formação 
coiTespondente à do 1“ ciclo do curso.

Artigo 12°

Entrada cm vigor

Este diploma entra imediatamente em vigor na data da sua 
publicação.

Gabinete do Ministro da Educação, Cultura e Desportos, na 
Praia, 10 de Setembro de 2001. - O Ministro, Victor Borges.

Artigo 4°

Plano dc estudos

O plano de estudos do curso é o fixado nos anexos I e II ao 
presente diploma.

Artigo 5°

Matrícula c Inscrição

A matrícula e inscrição no curso estão sujeitas a numerus 
clausus que será fixado por despacho do membro do Governo
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Anexo 1

(ANEXO A QUE SE REFERE O ARTIGO 4" DA PORTARIA)

PLANO DE ESTUDOS DO 1" CICLO

PLANO DE ESTUDOS

'm ms mi 1 [BBC

i BACHARELATO EM ENGBÍHARIA CML

lasíscfSBaK

ii ]" • N“d(l” 16

3l 496

l MI.MlE IIP: aip
AnáiselVbtennálical
Álgebra Linear e Geom^ Analítica

3 3 6 96
3 2 5 80

Física I 2 2 644
Informáfcal 2 2 4 64
Desenlx) Técnico 4 4 64
Qjímica Geral 3 3 6 96 STCW95-Tab.Alll/1 eAIIIC
Inglês 1 1 1 2 32

«

!KSÍS;i£31M*B V. SaTÍJBSJ

■mesín^r 2“ 16

^ :28 448

Análise Matemática H 3 3 6 96
Desenho de Conslnjção Civill 3 3 48
Estática Apticada 1 3 4 64
Topografia 3 2 5 80
Geologia de Engenharia 1 2 3 48
Resistência de Materiais I 2 3 5 80
Itt^II 1 1 2 32
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iii I 16T 3“

48030

1* HS; HTOT: •FKRIÍNCLV
2 3 5 80Mecânica dos Solos eFundagõesI

80Hkiáulical 1 3 5
2 2 64Tecnologia de Constmo^ 4

5 80Matenais de Construção 3 2
3 3 48Desenho Assistido por Computador

3 6 96Análise Matemática III 3
2 32Inglês III 1 1

1 162“ 4"

56035

IIS:IIT:
803 2 5Ptobabidades e Estatística

5 803 2Anáíse Numérica
321 2In^lV 1

Mecânica dos Solos e Fundações II 2 3 5 80
802 3 5Fiesistênciade Materiais II

3 5 802HckáuScall
2 3 5 80Teoria de Estruturas I

2 3 48PlaneamentoRecionale Urbano 1
I

II 165”

■ 49631

i I * • \
3 3 48LeçjBlação eSegurançanoTr^3atx)

802 3 5Betão Armado I
3 5 802Teoriade Estruturas II

4 642 2Vias de Comunicação I
6 96Saneamento Básbo 2 4

2 2 4 64Física das Construções
2 2 4 64FYooessos Gerais de Construção
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rÃnõTl [ 3" i 6" iil 16

Carga Horária Total Semanal; 35 iiiiiSi 560m

^T: ■1 HTOT: iII B

Projecto Fnall 0 0 5 5 80
BeiãoAnTiacloll 2 4 6 96
Projecto de BJfícios 4 4 64
Estjutuios Metáfcas e Mislas 2 2 4 64
EngenhaiaMunic^ 2 3 5 80
Drecção de Obras 2 2 4 64
Vffi de Comunicação tl 2 2 4 64
Socioloija 0 0 3 3 48 STCW95-Tab.AIII/t eAlllC

Anot1 T 24

k k j 40 960

I MDMHSCl KUKlLMa s
Está^ Curricular 40 40 960

Extra Curricular 16

2 32

ÍIT: HP: im»:fl \u-riM\vi\
Métodos de Estudos 2 2 32

ÍÜ
■|

Modular | 16

li « I má3 48

1 HTOT;m
PreverKgoeCofTlrotedaPpIuição 0,5 0,5 1 16 STCW95-Tab.AW1-2

STCW95-T^.AW1-2Preverrçãoe Combale a Inòêncios 0,5 0,5 1 16
Higiene e Primeiros Soootros 0,5 06 1 16 STCW95-Tab.AVl/1-3

\
V\
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Anexo 2

(ANEXO A QUE SE REFERE O ARTIGO 4” DA PORTARIA)

PLANO DE ESTUDOS DO 2" CICLO

PLANO DE ESTUDOS

^Referência do Curso; HBEC2c í)cii

C;.,; LKÍENCIATIJRA EM ENGENHARIA CML

r írí;:;;;;; 16

26 í t 416

ilT: Jm
Complementos de Mátemática 2 2 4 64
EcxxxxTiàeQualiciadedeConstnjcão 2 0 2 4 64
Qualidade de Obras e Projectos 0 0 3 3 48
Vias de Comunicação INI 
Urbanização

2 2 0 5 80
2 0 3 5 80

f\4alemálicaApicacfa 3 . 2 0 5 80

Ano 1" I N-deSeitianasi;2“ 16

iH23 368

1
Métodos Numéricos Apfcados 2 0 2 4 64
Gestão deTrafego Rodoviário 2 2 0 4 64
Hidrobcia e Recigsos Hídricos 1 0 2 3 48
Sistemas de Infonaagb Urbanística 2 3 0 5 80
Arquilectiifa 0 0 3 3 48
Gestão de Empreendimentos e Obras 2 2 4 64
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11 16■i 3"2“

38424

ii
640 2 42Conforto e Segurança de Edifídos______

Esliuturas Especiais e Funfagões______
Tratamento de Aguas______ ______
Dinâmica Engenharia Císmica_______
Dimensionamento e Projecto de Eslajturas

5 800 32
803 0 52

5 803 02
800 52 3

16T7TT 4"2”

464 I______à' ■ : 29

mi
803 52 0Betão PréEstofçado
640 4 40Projecto Assistido por Comouteda
800 3 5Conservação e Reablação de Edifícios 2
803 52 0Conservação e Reablação de Pavimentos

10 1600 100Ptd^oRnalll
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Portaria n." 46/2001
de 1 de Outubro

Considerando que o ISECMAR, cujo Estatutos foram 
aprovados pelo Decreto Lei n° 40/96, de 21 de Outubro, é uma 
instituição de ensino superior, que há já muitos anos, vem 
contribuindo para o desenvolvimento de Cabo Verde, preparando 
quadros que, em sectores variados da sociedadç, têm tido um 
bom desempenho, fruto dos conhecimentos ministrados;

Considerando que a dinâmica do desenvolvimento do país e a 
necessidade cada vez maior de quadros com uma sólida formação 
em áreas consideradas estratégicas, tem sido uma das prioridades 
da política de formação preconizada pelo ISECMAR;

Tendo em conta o disposto no artigo 4° dos Estatutos do 
Instituto Superior de Engenharia e Ciências do Mar, aprovados 
pelo Decreto-Lei n.“ 40/96 de 21 de Outubro;

Tomando-se necessário criar nessa instituição o curso bietápico 
de Licenciatura em Engenharia Mecânica, estruturado dentro das 
orientações programadas pelos referidos instrumentos legais.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea b) do n° 2 do artigo 45° 
e no artigo 46° dos citados estatutos.

Manda o Governo, pelo Ministro Educação, Cultura e Desporto 
o seguinte;

responsável pela área de educação, ouvido o ISECMAR, sendo 
as taxas de inscrição e frequência as em vigor na instituição.

Artigo 7°

Selecção

A selecção dos candidatos é feita de acordo com os critérios 
estabelecidos pela instituição, sem prejuízo do estipulado no 
regime geral.

Artigo 8°

Regimes Escolares

Os regimes de frequência, avaliação de conhecimentos, 
transição de ano, precedência e prescrição do direito à inscrição 
são de acordo com os regulamentos aprovados e em vigor no 
ISECMAR.

Artigo 9°

Grau acadêmico

1. Ao aluno que obtenha aprovação na totalidade das unidades 
curriculares que integram o plano de estudos do primeiro ciclo de 
um dos ramos, é conferido o grau acadêmico de bacharelato em:

a) Engenharia Mecânica ramo de Ténnica;

b) Engenharia Mecânica ramo de Mecatrónica;

c) Engenharia Mecânica ramo de Gestão c Manutenção
Industrial.

2. Ao aluno que obtenha aprovação na totalidade das unidades 
curriculares que integram o plano de estudos do segundo ciclo de 
um dos ramos, é conferido o grau acadêmico de licenciatura em:

a) Engenharia Mecânica ramo de Térmica;

b) Engenharia Mecânica ramo de Mecatrónica;

c) Engenharia Mecânica ramo de Gestão e Manutenção
Industrial.

Artigo 1"

Criação

É criado no Instituto Superior de Engenharia e Ciências do Mar 
o curso bietápico de Licenciatura em Engenharia Mecânica.

Artigo 2°

Organização

O curso c organizado em dois ciclos, conferindo ao primeiro o 
grau acadêmico de bacharelato e ao segundo o grau acadêmico 
de licenciatura.

Artigo 3°

Duração

1. O primeiro ciclo do curso tem a duração de seis semestres 
lectivos. Após a conclusão deste ciclo lectivo, é realizado um 
estágio, com a duração de seis meses.

2.0 segundo ciclo do curso tem a duração de quatro semestres 
lectivos.

Artigo 10°

Classificação final

A classificação final do grau acadêmico de bacharelato e do 
grau acadêmico de licenciatura são as previstas no Regulamento 
de Frequência, Avaliação e Passagem de Ano em vigor no 
ISECMAR.

Artigo 11°

Inscrição no 2* ciclo

O acesso ao 2° ciclo do curso de Engenharia Mecânica em 
qualquer dos ramos está condicionado a um período de experiência 
profissional em instituições ou empresas com actividades em áreas 
afins;

Artigo 4°

Ramos

O primeiro e segundo ciclos do curso desdobram-se nos 
seguintes ramos:

a) Ténnica;
b) Mecatrónica;
c) Gestão e Manutenção Industrial.

Artigo 5°

Plano de estudos

O plano de estudos do curso é o fixado nos anexos I e II ao 
presente diploma.

a) Para os estudantes que tenham concluído, no ISECMAR,
o 1° ciclo do curso correspondente no ISECMAR;

b) Para os estudantes que tenham obtido, em outra
instituição, um grau de bacharel na área do curso cujo 
plano de estudos garanta, globalmente, uma formação 
correspondente à do 1° ciclo do curso.

Artigo 12°

Entrada cm vigor

Este diploma entra imediatamente em vigor.

Gabinete do Ministro da Educação, Cultura e Desportos, na 
Praia, 10 de Setembro de 2001. - O Ministro, Victor Borges.

Artigo 6°

Matrícula e Inscrição

A matrícula e inscrição no curso estão sujeitas a números 
clausus que será fixado por despacho do membro Governo
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Anexo 1

(ANEXO A QUE SE REFERE O ARTIGO 5" DA PORTARIA)

PLANO DE ESTUDOS DO I" CICLO
PLANO DE ESTUDOS

\'eó^

BACHARELATO EM ENGENHARIAMECANICA-RAMO DE TÉRMICA

lii r ]" 16

31 496

■■m
Análise Matemática I 3 3 6 96
Fiscal 2 2 4
Informálical 2 2 4 64
Química Geral 3 3 6 96 STCW95-TáJ.AIII/1eAlll2
Desenho Geral 2 2 4 64 STCW95-TáD.AIIl/1
Inçjêsl 1 1 2 32
Álgebra Linear e Geometria Analítica 3 2 5 80

1“ 2“ 16

25 400

Materiaisl 2 2 4 64 STCW95-Tá3.AIII/1 eAllie
AnáEse Matemática II 3 3 6 96
Física II 2 2 4 64
Infotmálicall 3 2 5 80
In^ll 1 1 2 32
Desenho Mecârtco 2 2 4 64
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163"T• I

48030

HS: HTOT:
9663 3Análise Matemálica III

STCW95-Tab.AIII/1 eAlll28052 3Termocínâmical
3221In^HI
6442 2Tecnologia Mecânica I

'STCW95-Tab.AIII/1 eAlll2
StCW 95 - Tab. AIII/1 eAllig

6442 2Mecânica Apicada
9663 3Física III

3 4821Economia

164". 2"

480>rária Total Semanal:] F 30

TT KF.KERJHTP:iii Iíi
80523Ftob^Dilidacles e Estatística
80523Anáíse Numérica

STCW95-Tab.AIII/1eAlll24 6422Resisiência dos Materiais 
Tecnoloçiia Mecânica II 6442 2

STCW95-Tab.AIII/16 963 3Ftodução Mecânica
2 321 1Irxjês-IV

STCW95-Tab.AIII/16442 2Mecânica dos Fluídos I

165"3°

51232

mIIT: IJP:
STCW95-Tab.AIII/1 eAllt264422Automação eControb
STCW95-Td3.Alll/1eAlll26442 2Eledrónicae Instrumentação I

3 482 1Gestão da Quaidade
642 42Termodriâmicall
64422Órgãos de Máquinas I

Transmissão de 8053 2
6442 2Sistemas de Eneró
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16MiAnd. 6"3”

496Cgraa Horária Tom Bammàl: \ 31

HTír!:-.IITP: »1S;Hl IIP:LNIDADKS t l RRICl LARES
STCW95-Tá3.Alli/1eAlllg4 6422Máquinas Béclricas

4832 1Gestão da Produção
64422Refti
8053 2MáquinasTéimicasll

5 803 2amalização
805 5Projecto Final I

STCW95-Tab.AII/1 eAll2
STCW95-Tab. All/1 eAllC

2 321iBdslacãoeSequraixanoTtabalho 1
480 3 30Sociologia

247„

Carga Horária Total SgmestraL | 840Carga Horária Total Semanal: 35

■ iItÍI HPÍ I hTP: IIS: HTÓ l: KEII.IHN(T\
8400 350 35Es^Cunicuiar

Semestre:] [l^aCurricui^ 16

322

Hl: IIP: m-P: IIS: HIOI: RH EREmm
2 322Métodos de Estudos

16Modular 11;

483

iíifíHS:
SrCW95-Tcto.AVl/1-2
STCW95-Tab.AW1-2

1610.5 0.5Prevenção e Controle da Poluição
Prevenção eCorribate a Inoêncios
Higiene e Primeiros Socorros

1610.50.5
STCW95-Tab.AVl/1-3161PA 0,5
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PLANO DE ESTUDOS

BMRA

BACHARELATO EM BIGmHARlAMECANKíA-RAMO DE MECATRONICAm

16m 1"

496_______j 31

HTOT:HÍP: IISm lii■
6 9633Análise Matemática I

642 42Física I
642 42Informálical

STCW 95-Tab. AIII/1 eAlllg6 9633Química Geral
SrCW95-TdD.AIII/14 642 2Desenho Geral

2 3211Inçjêsl
802 53Álgebra Uneare Geometria Analítica

162"1“ ifm

25 .

^ •• ;
STCW 95-Tab. AIII/1 eAlIlC4 642 2Materiaisl

6 9633Anábe Matemática II
4 642 2Rsicail

802 53Informática II
2 3211Inçjêsll

642 2 4Desenho Mecânico
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Seittestr^ 30 16

I Carea Horárirt Total Semanal: I Oo 480m pi< iií

rni’:ilmi)adesci'Rkici:l\rfS
Análise Matemática III

vm UTOT:
3 3 6 96

Termcxinâmical 2 3 5 80 STCW95-Tab.AII/1 eAllC
In^lll 2 321 1
Tecnologia Mecânica I 2 2 644
Mecânica ApScacte 2 2 4 64 STCW95-Tab.All/1 eAllC
Física III 3 3 6 96 STCW95-Tab.Alll/1eAllC
Economia 2 3 481

íCBBifla»*:

\no ^.cstre: N-dcSeni»nasr2" 4" 16

30 480

UNIDADES CLRRICLl.ARES IIT: m HS: HTOr: REIKRÊNTPÃ
PrrThpihilirlarlpgpF<A*'gtir^ 3 2 805
Análse Numérica 3 2 5 80
Resisiência dos Materiais 2 2 64 STCW95-Tab.All/1eAII24
Tecnologia Mecânica II 2 2 4 64
Produção Mecânica 3 3 6 96 STCW95-Tab.Alll/1
Ind^lV 1 1 2 32
Mecânica dos Fluídos I 2 2 STCW95-Tab.AII/14 64

3" 5" 16

Carga Horária Toíal Semestral: 44828

UMDÃmíS t ÜRRICUI ÃRPÍ ill P: HS:Mü HTOT: iapÊSPi
STCW95-T^. All/1 eAllCAutomação e Controlo 2 2 4 64

2 2 64 STCW95-TáD.AII/1 eAll2Elecliónicae Instrumentação I 4
Gestão da Quaídade 2 1 3 48
Órgãos de Máquinas I 2 2 4 64

2 2 64Organização da Produção 4
3 2 5 80Transmissão de Calor

Conlroto de Sistemas 2 2 4 64
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166"

ilm H.)rá. iu Total Sfmcstral: 49631

HI í) 1: ' Hl l KRI NClAHTP: JIS«■
STCW95-Tab.Alli/1 eAlIlí?642 42MáqunasBéclricas

3 482 1Gestão da Produção
4 6422Bedrónica e Instrumemação II 

Automação Industrial 5 8023
805Sistema de PixrduçãoAutomalizada 3 2

5 805Projecto Final I
STCV\/95-Tab.AIII/1eAIII/22 321LeçjslaçãoeSegurançanoTrabalho

Socidoçja_____________
1

STCW95-Tab.AIII/1 eAillC4830 0 3

24li 7"

84035

■ m i # i:

35 8400 35 0Eslágb Curricular

16Extra Cur ricular ■i

322

i
322 2Métodos de Estudos

16 1Modular

483 ii

ii lA
STCW95-Tab.AW1-21610505Prevenção e Controle da Poluição
STCW95-Tab.AVI/1-216105 05Prevenção e Combale a Incêndos

Higene e Primeiros Socorros SrCW96-Tab.AVl/1-31605 05 1
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PLANO DE ESTUDOS

l TbMRM

BACHARBLATOEM ENGBJHAWA MECAMCA-RAMO DE GESTÃO E MANUTENÇÃO INDUSTRIALEnrv).^

/:jnsr»sra

miAno? ] 1" 16

M Mà31 496

IIV; RKH^NCÍA ^
Análise Matemá&Bl 3 3 6 96
Física I 2 2 4 64

2 2Informática I . 4 64
Química Geral 3 3 6 96 STCW95-Tab.AII/1eAIIC
Desentx) Geral 2 2 4 64 STCW95-Tab.All/1
In^l 1 1 2 32
Álgebra Linear e Geomeltia AnalíCca 3 2 5 80

Ano? 161" 2"

25 400

MÍIDADES t URRlCI LARKS HS: IITÍ
Matetiaisl 2 2 4 64 STCW95-Tab.AII/1 eAIIC
Aiálise Matemática II 3 3 6 96
FísicaJI 2 2 4 64
Informática II 3 2 5 80
Inçjêsll 2 321 1
Desenho Mecânbo 2 2 4 64
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16N" <le Semanas:Semestre: 3"2"Aj«>t

Carga Horária Total Semestral: 480Carga Horária Total Semanal; 30

REFERÊNCIAHS:HTP: HIOT;UNIDADES CURRICULARFJS HT: IIP:
963 3 6AnáSse Matemática III 

Termodnâmical STCW95-Tab.Alll/1 eAlll^5 802 3
2 3211Ingiês III
4 642 2Tecnologia Mecânica I 

Mecânica Aplicada STCW95-Tab.A!ll/l eAllie 
STCW95-Tab. All/1 eAlllC

4 642 2
6 963 3í-ísicalll
3 4821Economa

N" de Semanas; 16 1Semestre; 4"Ano: 2"

Carga Horária Total Semestral: 480Carga Horária Total Semanal; 30

REFERENCIAIflT: HS; HTOT:HT: HP:UNIDADES CURRICULARES
Probabilidades eEslaíísIica_______
Análise Numérica

5 8023
802 53

STCW95-Tab.AIII/1 eAlIlC4 642 2Resisfência dos Materiais
642 42Tecnologia Mecânica II

STCW95-Tab.Alll/16 963 3Produção Mecânica
3221 1InrjêslV

STCW95-Tab.Alll/14 642 2Mecânica dos Ruídos 1
■asasassKsrüsmssísrrnrsi.- •

N" de Semanas; 165"Semestre:3"Alio: 1

Carga Horária Total Semestral; 448Carga Horária Total Semanal; 28

HS: HTOT: REFERENCIAHP: HTP:UNIDADES CURRICULARES 
Automação e Controlo

HT:
STCW95-TáD.Alll/1 eAlll^4 642 2
STCW95-Tab.Alll/1 eAIII/26442 2Bectrónica e Insliumentação I

3 482 1Gestão da QuaSdade
4 642 2Órgãos de Máquinas I

802 53Transmissão de Cáor
6442 2Organização da Produção
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16N" de 8emiuta$:6"Semestre:3"A tio:

Carga Horária Totol Semestral: 49631Carga Horária Total Semanal:

REFERÊNCIAHS: HTOT:HP: HTP:HI:UN IDADES CURRICliLARHlS
Máquinas Bédricas STCW95-Tab.AIII/1 eAll/24 642 2

3 482 1Gestão da Produção
5 803 2Tecndogia Mecânica III
5 803 2Lubrificação e Organização da Manutenção

l^ojecto Final í__________________
Legislação e Segurança no Ttabaltio____
Órgãos de Lfeiuinas II_____________
Sodoloc^

5 805
STCW95-Tab.Alll/1eAIIC3221 1

642 42
STCW95-Tab.Alll/1eAlllC.3 480 30

N" de Semanas: 24Semestre: 7"Ano:

Carga Horária Total Semestral; 840Carga Horária Total Semanal: 35

REFERÊNCIAriT: HP: HTP: HS: HTOT:UNIDADES CURRICIILARES
EslágioCumajlar __ 0 35 8400 35

«Siiss;

N" de Semanas; 16Semestre; Extra CuiTicularAno;

Carga Horária Total Semestral; 32Carga Horária Total Semanal; 2

REFERENCIAHT: HP; HTP; HS; HTOT:unidades CURRICULARES
2 2 32Métodos de Estudos

N" de SemanasTI 16Semestre; ModularAno:

Carga Horária Total Semestral; 48Carga Horária Total Semanal: 3

REFERÊNCIAHP; HTP; HS; HTOT;UNIDADES CURRICULARES HT:
16 STCW95-Tab.AVl/1-20^ 0,5 1Revençãoe Controle da Poluição

STCW95-Tab.AW1-2160,5 0,5 1Prevenção e Combate a Inoêncios
STCW95-Tab.AVI/1-30,5 0,5 1 16Hiçiene e Primeifos Socotros
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Anexo 2

(ANEXO A QUE SE REFERE O ARTIGO 5" DA PORTARIA) 

PLANO DE ESTUDOS DO 2" CICLO

PLANO DE ESTUDOS

RoUrn.uadoÇurM»:‘ 1 BMRT2

LICENCIATURA ENI ENGBflHARlAMECAI^A-RAMO DE TÉRMICA

161"1"

30 I

■ iI i f >

5 8032Materiais II
80503 2Vbaoõese Ruído

5 801 40Mecânica dos Soidos
805023Mecânica Aplicada II

Mecânica dos Fluidos II
Matemática ApBcada

800 532
805023

162°1"

40025

10
803 520Mecârica Computacional

Transmissão de CaloreMassal 966033
80540 íAetocinâmica
644022Mecânica Eslmlural
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163"Al 2"

í Carga Horária Total Sematial:! L_21

rCMDADK^ICRRICI 1 ARKS irr: HS;
5 800 50Introdução ao Projecto [\/lecânico

Combustão 5 800 0 5
5 800 50Equipamentos Témioos
5 802 03Energae Ambiente.
5 800 50Transmissão de Cdore Massa II

Sj:y»i5’SSWOíai

: 164"2“

320(argalRoári,. lol..l 20

mm
5. 800 50Gestão da Produção II 

Projecto Fmal II 16010 100 0
800 5 50Energias Renováveis
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PLANO DE ESTUDOS

RokT0.Khni..(>rs»:CóciiiLqll BMRA2

Ctirso: LJCBCiAIURA EM ENGENHARIA MECANICA-RAMO DE MECATRÜMICA

S.-..u.sta-r 161"

. ; . 48030 EHesiiia

lÊT] IITOr: RK11.U!-N( I\HT: Hl’:l MI)\»I S( l KUR I lares Hll
3 5 802K^eriais II

3 2 0 5 80Vfaraoõese Ruído
0 1 4 5 80Mecânica dos Sólidos

•803 2 0 5Mecânica Aplicada II
802 3 0 5K/lecânica dos Ruídos II

2 0 5 803IVlatemálca Aplicada

V ik- Semanas:Sinieslrc: I62"1"

Carga Horária Total SemestralCarga Horária 'loial Semanal: 43227 m

Kn^i:mí)vi)í:s( i.RRici i.\res Hl: HI>: mi'; liv: HIOl: :
3 5 800 2Mecânica Computa±>nal

2 2 0 4 64Mecânica Esbutural
642 2 0 4Oraãos de Máquinas II

0 2 3 5 80Identificação de Sistemas
0 5 803 2Robótica I

2 0 4 64Termodinâmica II 2
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W\T Tm 16____ 1

;í» Horária Total Semanal;] rrarBaHorãml»ti.lSumestnIi;| 480

IMI)\IJI.S(IKRI('11.ARLS HT: IIP: 11 IP: TísT] riferf\(Tv
Introdução ao Projecto Mecânico 0 0 5 5 80
Tpjs Abstratos de Infgmação 3 2 0 5 80
ConlnobQplimo 1 2 2 5 80
Robótica II 2 3 0 5 80
Conbolointegtadoda í^^todução 0 2 3 5 80
Cálaib Airtomálico da Sistemas Mecânicos 3 2 0 5 80

zixar:

IIi 2" N-dcSc,na..asj4” 16

Caraa Horária Total Si- 16 240.

HS::ill()l: 11
Gestão da Produção II 0 0 5 5 80
Projecto Final II 0 0 10 10 160

/

%
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PLANO DE ESTUDOS

RcrerPm-Ki do Curso:rBMRM2

LX^NCtATlIRA B/l ENGENHARIA MECAt^CA-RAMO DE GESTÃO E MANUTENÇÃO ffCUSTFaAL

~N"d(rSemaiiad 16Semestre:\no: 1"1"

Carga Horári:t Total ScmhcsIrah 480t^rgVHorária Total sêmanalTj 30

1;IITOT:UNIDADFIs curriculares HT; HP HTP: ,|HS1
803 52Materiais II
8052 03Vbtaoõese Ruído

Mecânica dos SóWos 5 80410
5 802 03Mecânica ApBcada II__

Mecânicados Fluídos lí 800 532
5 8003 2Matemática ApBcada

16Seme T

~Ca7aa llüíí^ ia Total Semestral:] f 496Carga Horária Total Semanal:] L__31
^........... —'................... ... V

"REEERÊHCIPIIIP: mm HIOÍUNIDADES CCRkiCÍiLARES j
Mecânica Computadond__________
Mecânica Estrutural______________
Comportamento Mecânico dos Maleiias
Gestão Empresarfell_____________
Sistemas de Infama^

mm IIP:1
803 50 2
6442 02
8052 03
640 422

4 6422 0
642 02Termoctiâmicall
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\ :3“ 162” Semesi

IloniriaTolal Semanal:; 29 464

HT: iik: H
Irtixxjução ao Ftejecto Mecânico 0 0 5 5 80 ,
Manutenção industrial 2 0 3 5 80
Gestão Empresarial II 3 0 3 6 96
Fundição e PuK/erometalurgia 
Instalações Industriais

0 0 5 5 80
0 0 3 3 48

EnformaçãoRáslica 3 2 0 5 80

2" 4" 16

15 240

iü ii:
Projecto Fnal II 0 0 10 10 160
Gestão de Energia 0 0 5 5 80
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primeiros socorros e dos cuidados de saúde priináiios a bordo 
dos navios.

Portaria n.“ 47/2001

de 1 de Outubro
2. O curso Cuidados Médicos tem por objectivo habilitar os 

formandos a detectar as situações de perigo de vida imediato; 
executar as técnicas de socorro adequadas às situações de 
acidente e de doença, identificar as situações graves que 
necessitam de socorro mais diferenciado, efectuar adequadamente 
as consultas radiomédicas e analisar as medidas de higiene a 
bordo, de modo a mantê-las a níveis adequados.

Artigo 5“

Inscrição

1. Podem inscrever-se no curso Básico de Primeiros Socorros 
os marítimos de todas as classes e categorias.

2. Podem inscrever-se no curso Cuidados Médicos os oficiais 
da marinha mercante.

O condicionalismo específico em que se exerce a actividade 
marítima tem conduzido a uma reconhecida e progressiva 
necessidade de assimilação de conhecimentos e saberes no 
conteúdo normal de formação das profissões marítimas, com vista 
a uma melhor capacidade para a protecção e prossecução de 
melhores índices das condições físicas de trabalho a bordo.

De igual modo os organismos internacionais que regularmente 
se ocupam da problemática dos marítimos, a Organização Marítima 
Internacional (IMO), a Organização Mundial da Saúde (OMS), e a 
Organização Internacional do Trabalho (OIT), têm manifestado 
crescente preocupação pela melhoria das condições de segurança 
e de saúde a bordo dos navios, incluindo a prevenção de acidentes.

Entre os instrumentos nonnativos delas emanados que, de forma 
directa ou indirecta, abordam aquelas disciplinas, definindo os 
conteúdos programáticos da formação e manutenção de 
conhecimentos, a certificação e os objectivos a atingir, contam- 
se, pela importância e necessidade de se terem sempre presentes, 
a Convenção Internacional sobre Normas de Formação, de 
Certificação e de Serviço de Quartos para os Marítimos, (STCW), 
1978 e emendas de 1995, a Resolução A.438 (XI) da Assembléia

Artigo 6°

Avaliação de conhecimentos

O aproveitamento nos cursos é apurado mediante o sistema de 
Geral da IMO, a resolução sobre formação médica e primeiros avaliação contínua, sendo a classificação final definida por Apto 
socorros para o pessoal do mar, o Documento-Guia IMO-OIT,
1985, e a Convenção n.° 164 da OIT Relativa à Protecção da Saúde 
e Cuidados Médicos dos Marítimos.

e Não Apto.

Artigo T

Diploma de estudos

. Concluídos os cursos com aproveitamento, os candidatos têm 
direito a um diploma de estudos e ficam habilitados a requerer 
junto da Administração Marítima a emissão do respectivo 
certificado:

Tendo em conta o disposto no artigo 37“ dos Estatutos do 
Instituto Superior de Engenharia e Ciências do Mar, aprovados 
pelo Decreto-Lei n.“ 40/96 de 21 de Outubro, que cria o Centro de 
Formação Profissional para as Marinhas de Comércio e de Pescas;

Tomando-se necessário criar nessa instituição os cursos de 
Básico de Primeiros Socorros e de Cuidados Médicos, estruturado 
dentro das orientações programadas pelos referidos instrumentos 
legais;

Assim, ao abrigo da alínea b) do n“ 2 do artigo 45“ e do artigo 
46“ dos citados Estatutos;

a) Certificado de Competência em Técnicas Básicas de
Primeiros Socorros (Tabela A-VI/1 -3);

b) Certificado de Competência Mínimas Relativas a Pessoas
que Chefiam os Serviços Médicos a Bordo dos
Navios (Tabela A-VF4-2).

Artigo 8°

Reconhecimento de certificados

1. Aos marítimos titulares de um certificado congênere emitido 
por uma entidade oficial estrangeira pode, mediante requerimento 
dirigido ao responsável da Administração Marítima, e sob parecer 
favorável do ISECMAR, ser emitido o certificado referido no 
numero anterior, sem prejuízo do disposto na legislação em vigor.

2. Aos indivíduos que tenham frequentado com aproveitamento 
uma ou mais disciplinas dos cursos do ISECMAR nas quais 
tenham sido ministradas as matérias a incluir no programa do 
referido curso será emitido, com dispensa deste, o certificado a 
que se refere o número anterior, mediante requerimento dirigido à 
Administração Marítima e sob parecer favorável do ISECMAR.

Artigo 9°

Entrada cm vigor

A presente portaria entra imediatamente em vigor.

Gabinete do Ministro da Educação, Cultura e Desporto, na 
Praia, 10 de Setembro de 2001. - O Ministro, Viclor Manuel Barbosa 
Borges.

Artigo 1“

Criação

São criados no Centro de Segurança Marítima do ISECMAR os 
seguintes cursos:

a) Básico de Primeiros Socorros;

b) Cuidados Médicos.

Artigo 2“

Duração

1. O curso Básico de Primeiros Socorros tem a duração de 14 
horas;

2. O curso Cuidados Médicos tem a duração de 90 horas;

Artigo 3°

Piano de Estudo

)s planos de estudos dos cursos Básico de Primeiros Soconos 
c Cuidados Médicos são os fixados nos anexos 1 e 2 
rcspect Ivamente.

Artigo 4°

Objectivo

1. O curso Básico de Primeiros Socorros tem por objectivo 
habilitar os formandos com conhecimentos básicos na área dos
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Anexo 1
Plano de Estudos do Curso Básico de Primeiros Socorros

(Tabela A-VI/1-3 do Código STCW)

UNIDADES CURRICULARES SUBTOTAL (H)
Prindpios gerais - Posicionamento do sinistrado 1
Hemorragias-choque 2
O sinistracb inconsciente - ReanimaçÊiocarciorespiratória 5
Tratamento de feridas, fracturas, distensões e entorses 3
(Queimaduras e acidentes com corrente eléctrica 1
Evacuação e transporte de sinistrados - ligaduras 2

TOTAL 14

Anexo 2
Plano de Estudos do Curso Cuidados Médicos 

(Tbbela A-Vl/4-2 do Código STCW)

UNIDADES CURRICULARES SUBTOTAL (H)
Telemecicina e consulta radomédica
Anatomia e fisblogia humanas

. 4
4

Exame primário 2
Reanimação cardbrespiratóiia 
Hemorragias

6
1

Exame secundário 1
Traumatologia 14
Lesões causadas peb frio epebcabr 2
Toxicologia 8
Doenças sexuabrente transmitidas 2
Emergências médcas 6
Aspectos gerais de enfermagem 32
Ginecologe. gravidez e parto
Saúde preventiva

4
4

TOTAL 90
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Anigo 4"

Objcctivo

O curso tem por objectivo habilitar os formandos com 
conhecimentos básicos nas áreas dos procedimentos de 
emergência, na prevenção da poluição do meio ambiente marinho, 

práticas de segurança no trabalho, no entendimento das 
ordens de serviço e na melhoria das relações humanas a bordo 
dos'navios.

Portaria n." 48/2001
dc 1 de Outubro

As condições específicas em que se exerce a actividade marítima 
tem conduzido a uma reconhecida e progressiva necessidade de 
assimilação de conhecimentos e saberes no conteúdo normal de 
formação das profissões marítimas, com vista a uma melhor capacidade 
de adaptação e integração dos tripulantes a bordo dos navios.

De igual modo os organismos internacionais que regular mente 
se ocupam da problemática dos marítimos, nomeadamente, a 
Organização Marítima Internacional (IMO), a Organização Mundial 
da Saúde (OMS), e a Organização InterTiacional do Trabalho (OIT) 
têm manifestado crescente preocupação pela melhoria das 
condições de segurança e higiene a bordo dos navios, incluindo 
a prevenção dos acidentes.

nas

Artigo 5°

Inscrição

Podem inscrever-se no curso os marítimos de todas as classes 
e categorias.

Artigo 6°

Avaliação de conbccimcntosEntre os instrumentos normativos delas emanadas que, de forma 
directa ou indirecta, abordam aquelas disciplinas, definindo os 
conteúdos programáticos da formação e manutenção de Responsabilidades Sociais é apurado mediante um sistema de
conhecimentos, a certificação e os objectivos a atingir, contam- avaliação contínua, sendo a classificação final definida por Apto
se, pela importância e necessidade de se terem sempre presentes.

Convenção Internacional sobre Normas de Formação, de 
Certificação e de Serviço de Quartos para os Marítimos, (STCW),
1978 e emendas de 1995, a Convenção N° 155 da OIT Relativa à 
Higiene e Segurança dos Marítimos e o Decreto Lei n° 55/99, de 6 
de Setembro.

O aproveitamento no Curso de Segurança Pessoal e

e Não Apto.
a Artigo T

Diploma dc estudos

Concluídos os cursos com aproveitamento, os candidatos têm 
direito a um diploma de estudos, os quais ficam habilitados a 
requerer junto da Administração Marítima a emissão de um 
certificado do Curso de Segurança Pessoal e Responsabilidades 
Sociais (STCW Tabela A-VI/1 -4).

Artigo 8°

Reconhecimento dc certificados

Tendo cm conta o disposto no artigo 37° dos Estatutos do 
Instituto Superior de Engenharia e Ciências do Mar, aprovados 
pelo Decreto-Lei n.° 40/96 de 21 de Outubro, que cria o Centro de 
Formação Profissional para as Marinhas de Comércio e de Pescas;

Tornando-se necessário criar nessa instituição o curso de 
Segurança Pessoal e Responsabilidades Sociais, estruturado dentro 
das orientações programadas pelos referidos instrumentos legais;

1. Aos inscritos marítimos titulares de um certificado congênere 
emitido por uma entidade oficial estrangeira pode, mediante 

Assim, ao abrigo da alínea fo) do n° 2 do artigo 45° e do artigo requerimento dirigido ao responsável da Administração Marítima,
e sob parecer favorável do ISECMAR, ser emitido o certificado 
referido no numero anterior sem prejuízo do disposto na legislação

46° dos citados Estatutos,
Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, Cultura c 

Desporto, o seguinte: em vigor.
2. Aos indivíduos que tenham frequentado com aproveitamento 

uma ou mais disciplinas dos cursos do ISECMAR nas quais 
tenham sido ministràdas as matérias a incluir no programa do 
referido curso será emitido, com dispensa deste, o certificado a 
que se refere o número anterior, mediante requerimento dirígido à 
Administração Marítima e sob parecer favorável do ISECMAR.

Artigo 9”

Entrada ein vigor

Este diploma entra imediatamente em vigor.
Gabinete do Ministro da Educação, Cultura e Desportos, na 

Praia, 10 de Setembro de 2001. - O Ministro, Victor Borges.

Artigo r
Criação

É criado no Centro de Segurança Marítima do ISECMAR o 
■ Curso de Segurança Pessoal e Responsabilidades Sociais.

Artigo 2°
Duração

O Curso de Segurança Pessoal e Responsabilidades Sociais 
tem a duração de 16 horas.

Artigo 3°
Plano de estudos

O plano do curso é fixado no anexo da presente Portaria.
Anexo

Plano de Estudos do Curso de Segurança Pessoal e Responsabilidades Sociais

SUBTOTAL (H)UNIDADES CURRICULARES
2Legislação Nacional e Internacional
2Procedimentos de emergência
2Controlo de poluição
4Práticas seguras de trabalho
4Comunicações
2Relações humanas a bordo

TOTAL 16
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Portaria n." 4972001 subsistemas GMDSS e fundamentalmente da operação do 
equipamento de radiocomunicações para a situação de socorro e 
segurança marítimo.

dc 1 de Outubro

Considerando que o Decreto Lei n.° 132/88, de 31 de Dezembro, 
aprovou, para adesão, a Convenção Internacional sobre Normas 
de Formação, de Certificação e de Serviço de Quartos para os 
Marítimos, STCW1978;

Tendo em conta que a referida Convenção Internacional sofreu 
profundas alterações decorrentes das emendas de 1995 introduzidas 
na ordem interna jurídica através do Decreto n.° 9-A/2000 de 29 de 
Setembro de 2000;

Tendo ainda presente as profundas mudanças sofridas pelo 
Capítulo IV da Convenção SOLAS, nomeadamente, a adopção 
do GMDSS.

Considerando a caracterização de dois níveis de curso distintos 
- um de nível avançado, outro de caracter básico;

Assim, ao abrigo da alínea b) do n“ 2 do artigo 45“ e do artigo 
46“ dos Estatutos do Instituto Superior de Engenharia e Ciências 
do Mar, aprovados pelo Decreto-Lei n." 40/96 de 21 de Outubro,

Manda o Governo pelo Ministro da Educação, Cultura e 
Desporto, o seguinte:

Artigo 5°

Inscrição

1. Podem inscrever-se no curso de GMDSS-Geral todos os 
oficiais da Marinha.

2. Podem inscrever-se no curso de GMDSS-Restrito todos os 
mestres de tráfico local.

Artigo 6“

Avaliação de conhecimentos

O aproveitamento nos cursos referidos no artigo primeiro será 
apurado mediante um sistema de avaliação contínua, sendo a 
classificação final definida por Apto e Não Apto.

Artigo T
Diploma de estudos

Concluídos os cursos com aproveitamento, os candidatos têm 
direito a um diploma de estudos e ficam habilitados a requerer 
junto da Administração Marítima a emissão do respectivo 
certificado.

Artigo r 
Criação

É criado no Instituto Superior de Engenharia e Ciências do Mar 
(ISECMAR) os seguintes cursos;

a) Operador Geral do Sistema Mundial de Socorro e
Segurança Marítima (GMDSS-Geral);

b) Operador Restrito do Sistema Mundial de Socorro e
Segurança Marítima (GMDSS-Restrito).

Artigo 2“

Duração

1.0 curso de GMDSS-Geral tem a duração de 80 horas.
2.0 curso GMDSS-Restrito tem a duração de 25 horas.

Artigo 3°

Plano de estudos
Os planos de estudo do GMDSS-Geral e GMDSS-Restrito são 

fixados nos anexos 1 e 2 respectivamente.
Artigo 4°

Objectivo

Os cursos têm por objectivo proporcionar aos formandos os 
conhecimentos do funcionamento mundial do sistema e

Artigo 8°

Reconhecimento de certificados

1. Aos marítimos titulares de um certificado congênere emitido 
por uma entidade oficial estrangeira pode, mediante requerimento 
dirigido ao responsável da Administração Marítima, e sob parecer 
favorável do ISECMAR, ser emitido o certificado referido no - 
numero anterior, sem prejuízo do disposto na legislação em vigor.

2. Aos indivíduos que tenliam frequentado com aproveitamento 
uma ou mais disciplinas do curso de Bacharelato em Ciências 
Náuticas ou Licenciatura em Ciências Náuticas, nas quais tenham 
sido ministradas as matérias a incluir no programa do curso de 
GMDSS, será emitido, com dispensa deste, o certificado a que se 
refere o número anterior, mediante requerimento dirigido à 
Administração Marítima e sob parecer favorável do ISECMAR.

Artigo 9“

Entrada em vigor

A presente portaria entra imediatamente em vigor.

Gabinete do Ministro de Educação, Cultura e Desportos, na 
Praia, 10 de Setembro de 2001. - O Ministro, Victor Borges.

Anexo 1
J^lano de Estudos do Curso

Operador Geral do Sistema Mundial de Socorro e Segurança Marítima (GMDSS)
(Secção A- Tabela IV/2 do Código STCW)

UNIDADES CURRICULARES
Princípios Gerais do GMDSS

SUBTOTAL (H)
10

Sistema de (PomunicaQões GMDSS 28
SiiDsistemas GMDSS 6
Alerta de Socorro 18
Práticas variadas eprocecirnentos para oomunicagões gerais 12
Operação dos eciuipamentos e manutenção elementar 6

TOTAL 80
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Anexo 2
Plano de Estudos do Curso

OPERADOR RESTRITO DO SISTEMA MUNDIAL DE SOCORRO E SEGURANÇA MARÍTIMA (GMDSS)
(Secção A- Tabela I V/2 do Código STCW)

UNIDADES CURRICULARES SUBTOTAL (H)
Conhecimentos das caracteristicas fundamentais do SMM 2
Conhecimento prétboecapaddade para utilizar os equiparnentos da estação de navb
PiooedimefTtos operacionais e pratica detalhada da operação do sisterna GMDSS

5
12

Conhecrnentos pnátioos e procedimentos operadonais para comunicações gerais 6
TOTAL 25

Artigo 4°Portaria n." 50/2001
Ramosde 1 de Outubro

O primeiro e segundo ciclos do curso desdobram-se nosConsiderando que o Decreto Lei n.“ 132/88, de 31 de Dezembro, 
aprovou, para adesão, a Convenção Internacional sobre Normas seguintes ramos: 
de Formação, de Certificação e de Serviço de Quartos para os 
Marítimos, STCW 1978;

a) Máquinas Marítimas;
b) Projecto de Navios;
c) Exploração de Navios e Portos.

Artigo 5°

Plano de estudos

O plano de estudos do curso é o fixado nos anexos I e II ao 
presente diploma.

Tendo em conta que a referida Convenção Internacional sofreu 
profundas alterações decorrentes das emendas de 1995 
introduzidas na ordem interna jurídica através do Decreto n.° 9-A/ 
2000 de 29 de Setembro de 2000;

Tendo presente que as emendas de 1995 á Convenção STCW 
1978, estabelece que toda a formação iniciada a partir de 1 de 
Agosto de 1998 contemple já as alterações resultantes dessas 
emendas;

Tendo em conta o disposto no artigo 4° dos Estatutos do 
Instituto Superior de Engenharia e Ciências do Mar, aprovados 
pelo Decreto-Lei n.° 40/96 de 21 de Outubro;

Tornando-se necessário criar nessa instituição o curso 
bietápico de Licenciatura em Engenharia de Máquinas Navais, 
estruturado dentro das orientações programadas pelos referidos 
instrumentos legais.

Assim, ao abrigo da alínea b) do n° 2 do artigo 45“ e do artigo 
46“ dos referidos Estatutos;

Manda o Governo, pelo Ministro Educação, Cultura e Desporto 
o seguinte:

Artigo 6“

Matrícula e Inscrição

A matrícula e inscrição no curso estão sujeitas a números 
clausus que será fixado por despacho do membro do Govenio 
responsável pela área de educação, ouvido o ISECMAR, sendo 
as taxas de inscrição e frequência as em vigor na instituição.

Artigo 7°

Selecção

A selecção dos candidatos é feita de acordo com os critério! 
estabelecidos pela instituição, sem prejuízo do estipulado no 
regime geral.

Artigo 8°

Regimes Escolares

Os regimes de frequência, avaliação de conhecimentos, 
transição de ano, precedência e prescrição do direito à inscrição 
são de acordo com os regulamentos aprovados e em vigor no 
ISECMAR.

Artigo r
Criação

É criado no Instituto Superior de Engenharia e Ciências do Mar 
o curso bietápico de Licenciatura em Engenharia de Máquinas 
Navais.

Artigo 2°

Organização

O curso é organizado em dois ciclos, conferindo ao primeiro o 
grau acadêmico de bacharelato e ao segundo o grau acadêmico 
de licenciatura.

Artigo 9°

Grau acadêmico

1. Ao aluno que obtenha aprovação na totalidade das unidades 
cuiTÍculares que integram o plano de estudos do primeiro ciclo de 
um dos ramos, é conferido o grau acadêmico de bacharelato em:

a) Engenharia Naval ramo Máquinas Marítimas;
b) Engenharia Naval ramo Projecto de Navios;
c) Engenharia Naval ramo Exploração de Navios e Portos.

2. Ao aluno que obtenha aprovação na totalidade das unidades 
curriculares que integram o plano de estudos do segundo ciclo de 
um dos ramos, é conferido o grau acadêmico de licenciatura em:

Artigo 3“

Duração

1. O primeiro ciclo do curso tem a duração de seis semestres 
lectivos. Após a conclusão deste ciclo lectivo, é realizado um 
estágio, com a duração de seis meses.

2.0 segundo ciclo do curso tem a duração de quatro semestres 
lectivos.
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a) Engenharia Naval ramo Máquinas Marítimas;

b) Engenharia Naval ramo Projecto de Navios;

c) Engenharia Naval ramo Exploração de Navios e Portos.
Artigo 10°

Classificação final

A classificação final do grau acadêmico de bacharelato e do grau 
acadêmico de licenciatura são as previstas no Regulamento de 
Frequência, Avaliação e Passagem de Ano em vigor no ISECMAR.

Artigo 11°

Certificação

1. A conclusão com aproveitamento na totalidade das unidades 
curriculares que integram o primeiro ciclo do curso de Engenharia 
Naval ramo de Máquinas Marítimas satisfaz os requisitos 
obrigatórios para a certificação de oficiais de máquinas, chefes de 
quarto numa casa de máquina em condução atendida ou numa 
casa da máquina em condução não atendida, em navio cuja máquina 
principal tenha uma potência propulsora igual ou inferior a 750 
KW, conforme previsto no parágrafo 2.3 da regra III/l da 
Convenção STCW 1978, e emendas de 1995, e possibilita a 
obtenção dos respectivos certificados de competência, desde que 
sejam satisfeitos os restantes requisitos exigidos para a certificação.

2. A conclusão com aproveitamento na totalidade das unidades 
curriculares que integram o segundo ciclo do curso de Engenharia 
Naval ramo de Máquinas Marítimas satisfaz aos requisitos 
obrigatórios para certificação de chefes de máquinas e 2“ oficiais 
de máquinas de navios cuja máquina principal tenha uma potência 
propulsora igual ou superior a 3000 KW, conforme previsto no 
parágrafo 2.2 da regra W2 da Convenção STCW 1978, e emendas 
de 1995, e também possibilita a obtenção dos respectivos 
certificados de competência, desde que sejam satisfeitos os 
restantes requisitos exigidos para a certificação.

3. A conclusão com aproveitamento na totalidade das unidades 
cuniculares que integram o 1 ° ciclo do curso de Engenharia Naval 
ramo de Máquinas Marítimas possibilita ainda a obtenção dos 
seguintes certificados de qualificação previstos na Convenção 
STCW 1978, e emendas de 1995:

a) Certificado de Competência em Técnicas Pessoais de 
Sobrevivência (Tabela A-VI/1 -1)

Artigo 12°

Inscrição no 2° ciclo

1.0 acesso ao 2° ciclo do Engenharia Naval ramo de Máquinas 
Marítimas está condicionado a um período de experiência 
profissional a bordo com a duração de seis meses, realizado nas 
condições estabelecidas na Convenção STCW 1978, e respectivas 
emendas de 1995:

a) Para os alunos que tenham concluído, no ISECMAR, o 1°
ciclo do curso correspondente;

b) Para os alunos que tenham obtido, em outra instituição,
um grau acadêmico de bacharelato na área do curso 
cujo plano de estudos garanta, globalmente, uma 
formação correspondente à do 1“ ciclo do curso.

2. O acesso ao 2° ciclo do Engenhaiia Naval ramo de Projecto 
de Navios está condicionado a um período de experiência 
profissional em estaleiros de construção e ou reparação navais, 
em instituições de consultoria e projecto naval, ou empresas com 
actividades em áreas afins:

a) Para os alunos que tenham concluído, no ISECMAR, o 1 °
ciclo do curso correspondente;

b) Para os alunos que tenham obtido, em outra instituição,
um grau acadêmico de bacharelato na área do curso 
cujo plano de estudos garanta, globalmente, uma 
fonnação correspondente à do 1° ciclo do curso.

3.0 acesso ao 2“ ciclo do Engenharia Naval ramo de Exploração 
de Navios e Portos está condicionado a um período de experiência 
profissional em administrações maiítimas e portuárias, companhias 
de navegação, estaleiros de construção e ou reparação navais, 
instituições de consultoria, ou empresas com actividades em áreas 
afins.

a) Para os alunos que tenham concluído, no ISECMAR, o 1°
ciclo do curso correspondente;

b) Para os alunos que tenham obtido, em outra instituição,
um grau acadêmico de bacharelato na área do curso 
cujo plano de estudos garanta, globalmente, uma 
formação correspondente à do 1° ciclo do curso.

Artigo 13°

Equiparação

O Curso Geral de Máquinas, ministrado ao abrigo do Decreto 
b) Certificado de Competência em Técnicas de Prevenção e Le» n.° 16/93, de 15 de Março, é equiparado ao 1° ciclo curso de

Engenharia Naval ramo de Máquinas Marítimas criado pelo 
presente diploma.

Combate a Incêndios (Tabela A-VI/1 -2)

c) Certificado de Competência em Técnicas Básicas de 
Primeiros Socorros (Tabela A-VI/1-3) O Curso Complementar de Máquinas, ministrado ao abrigo do 

Decreto Lei n.° 29/96, de 26 de Agosto, é equiparado ao 2° ciclo 
d) Certificado de Competência em Segurança Pessoal e curso de Engenharia Naval ramo de Máquinas ManTimas criado 

Responsabilidades Sociais (Tabela A-VI/1 -4) pelo presente diploma.
e) Certificado de Competência Respeitantes a Embarcações 

de Salvamento, excepto Embarcações de Salvamento 
Rápidas (Tabela A-VI/2-1).

4. A conclusão com aproveitamento na totalidade das unidades 
curriculares que integram o 2° ciclo do curso de Engenharia Naval 
ramo de Máquinas Marítimas possibilita ainda a obtenção dos 
seguintes certificados de qualificação previstos na Convenção 
STCW 1978, e emendas de 1995:

a) Certificado de Competência Respeitantes a Embarcações
de Salvamento Rápidas (Tabela A-VI/2-2)

b) Certificado de Competência em Técnicas Avançadas de
Combate a Incêndios (Tabela A-VI/3)

Artigo 14°

Revogação

São revogados o Decreto Lei n." 16/93, de 15 de Março, na 
parte respeitante ao Curso de Geral de Máquinas e o Decreto Lei 
n.° 29/96, de 26 de Agosto, na parte respeitante ao Curso 
Complementai- de Máquinas.

Artigo 15°

Entrada em vigor

Este diploma entra imediatamente em vigor.

Gabinete do Ministro da Educação, Cultura e Desportos, na 
Praia, 10 de Setembro de 2001. - O Ministro, Yictor Borges.
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Anexo 1
(Anexo a que se refere o artigo 5° da Portaria) 

PLANO DE ESTUDOS DO 1" CICLO

PLANO DE ESTUDOS

ICádfe0;| IBNRO m

il BACHAREUVTOEMENGE^•^AfM^IAVAL-RAMODEMÁCRJI^IASMARmMAS

16lüilAno; 1"r’

496jriaHorária Total Semanal: | 31

REFERENCU» »
6 9633Anábe Matemática I

64422Fiscal
4 6422Infonriátical

STCW 95-Tab. AIII/1 eAlllg96633Química (Beral
STCW 95-Tab. AIII/1 
STCW 95-Tab. AIII/1

6442 2Desenho Geral
3222Inçjês Marítimo I
80523Álgebra UneareGeometiia Analítica

16iVnol 2°1"

46429 il ■

Ü
STCW 95-Tab. Alll/1 eAllti26442 2Maleríaisl

6 963Anáíse Matemática II
642 42-Física II
80523Informática II

STCW 95-Tab. Alll/16442 2Desenho Naw^
STCW 95-Tab. Alll/14 6422Elementos de Anguiteclura Naval I
STCW 95-Tab. Alll/12 322InijêsMatftimoll
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Ano: I 2" 3" ISemestre: N* de Seitiâiias: 16

Horária tetalSemaoal; | 30 Carga Heréria Total Semestral: 480

REFERÊNOACNIDADES CURRICULARES HTOT:HT: HP: HTP; HS:
Anáise Matemática III 3 3 6 96
Termocinámical 2 3 5 80 STCW95-T^.AIIl/1eAllC
Tecnolcga Naval I 2 2 64 STCW95-T^.AIII/1eAll24
Mecânica/>plicacla 2 2 64 STCW95-TdD.AII/1 eAlll^4
Física III 3 3 6 96 STCW95-Tá3. AII/1 eAll2
Bxxxxnia 1 2 3 48
Irxjês Marítimo III 2 2 32 SrCW95-Tà5.All/1

I Ano; Semestre:2" 40 N" de Semanas: 16

Carga Hor^ia I^oUd Semanal; ] | 30 i Carga Horária Total Semestral; 480

UNIDADES CURRICULARES HT; HTP:HP: HS: HTOT: REFERENCIA
Ptrihflhirlaflpg p FicteiH<A~yi 3 2 5 80
Anáise Numérica 3 2 5 80
Resistência dos Materiais 2 2 4 64 SrCW95-T^.AIII/1 eAlllC
Tecnobtia Naval II 2 2 4 64 STCW95-T^AIl/1eAIIIC
Estática eFslahirtytefteNla\ATR 2 2 644
Produção Mecânica 3 3 6 96 STCW95-Tá).AIII/1
In^MarflimolV 2 2 32 STCW95-T^.AIII/1

I Semestre;Ano: [ N** de Semanas:3" 5” 16

Carga Horária Total Semanal; | ^ Carga Horária Total Semestral: 480

UNIDADES CURRICULARES HT: HP: HTP: HS; REFERÊNCIAHTOT:
Mecânica dos Fluídos I 2 2 4 64 SrCW95-Tab.AIII/1
Automação e Controlo 2 2 4 64 STCW95-Tab.AIII/1eAlll2
Transmissão de Calor 5 5 80 STCW95-Tab.Alll/1
Sistemas de Navegação eComunioacão 2 1 3 48 STCW95-Tab.AI|g
Máquinas e Sistemas Marítimos I 4 2 6 96 SrCW95-Tab.AIII/1eAlllg
Electrónioae Instrumentação I 2 2 64 ",4 STCW95-Tab.AIII/1 eAllC
Máquinas de Combustão Internai 2 2 0 4 ,64 SrCW95-Tab.AIII/1 eAlllC
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Semestre: N“ de Semanas:Ano; 3" 6" 16

Car^a Horária Total Semanal: Carga Horária Total Semestral;34 544

REFERÊNCIAUNIDADES CURRICULARES HT: HP: HTP: HS: HTOT;
Máquinas Eléctricas 2 2 4 64 STCW95-Tab.AIII/1eAll2
Projecto Fnal I 5 5 80 STCW95-TàD.AIl/1

48 STCW95-TáD. Alll/1 eAlllCIntrodução ao Direio Marítimo 2 1 3
3 3 6 96 STCW95-Táo.AII/1eAll/2Manutenção e Reparação de Motores

Legislação e Segurança no Trabaix)
Órgãos de Máquinas le II

2 32 STCW95-Td3. AII/1 eAlie1 1
2 2 2 6 96 STCW95-T^.AIII/1 eAIIIC

Máquinas de Combustão Interna II 3 2 0 5 80 STCW95-TÍ). AII/1 eAll2
0 0 3 3 48 STCW95-Tá3.AII/1 eAIICSociologia

Semestre; | __T I N" de Semanas:Ano; 24

Carga Horária Total SemanalT] Carga Horária Total Semestral; 96040

REFERÊNCIAUNIDADES CURRICULARES HT: HP: HTP; HS; HTOT:
STCW95-TáD.AII/10 0 40 40 960Estác^ Curricular

N** de Semanas: 16Semestre; Extra CurricularAno:

Carga Horária Total Semestral;Carga Horária Total Semanal:

REFERÊNCIAHTP: HS: HTOT;UNIDADES CURRICULARES HT: HP:
2 2 32Métodos de Estudos

32Educação Física I 2 2
32Bticação Física II 2 2

2 2 32Bticação Física III
2 2 32Educação Física IV

Ano; I N* de Semanas: 16Semestre: Modular

Carga Horária Total Semestral: 128Carga Horária Total Semanal: 8

REFERÊNCIAHS: HTOT;UNIDADES CURRICULARES HT: HP: HTP:
STCW95-T^.A\/l/1-20^ 16PrevenõqeContrde^Poyção 0.5 1
STCW95-Tà).AVl/1-2Prevenção eCorribalB a Inoêncios 0,5 06 161 •
STCW95-Tab.AVI/1-3Higiene e Primeiros Socorros 0,5 0,5 1 16
STCW95-Tab.A\/l^-12 32Técnicas de Sotxevivência no Mar 1 1
STCW95-Tab.AVl2-2Embacações de Salvamrento Rápidas 0 0 2 2 32

16 STCW95-Tab.AII/1 eAII/2Segurança Pessoal eResp. Sociais 0 0 1 1
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PLANO DE ESTUDOS

Código; BNRN Referência do Curso:

BACHARELATO EM ENGENHARIA NAVAL-RAMO DE PROJECTO DE NAVIOSCurso:

Semestre: N" de Semanas:Ano: 1" 16

Carga Horária Total Semanal; Carga Horária Total Semestral;31 496

REFERÊNCIAUNIDADES CURRICULARES HT: HP: HTP: fíS: HTOT:
Análise Matemática I 3 3 6 96
Física I 2 2 644

2 2 64Infonnátical 4
Química Geral 3 3 6 96 STCW95-Tcb. AIII/1 eAlll/2
Desenho Geral 2 2 64 STCW95-Tá3.Alll/14
Inglês Marflinx)l 2 2 32 STCW95-Tá).AIIl/1
Álgebra Linear e Geometria Analítica 3 2 5 80

T6~~It Semestre; I N** de Semanas;Ano: 2"

[ Carga Horária Total Semanal; Carga Horária Total Semestral:29 464

REFERÊNCIAUNIDADES CURRICULARES HP: HTP; HS; HTOT:HT:
Mafôriaisl 2 2 STCW95-Tab.Alll/1 eAIIIC4 64
Anâee Matemática II 3 3 6 96
Física II 2 2 4 64
Informática II 3 2 5 80
Desenho Naval 2 2 4 64 STCW95-T^.AIII/1
Elemertes de Argiitectua Naval I 2 2 64 STCyV95-Tab.Alll/14
InjjêsNtefflimoll 2 2 32 STCW95-TabiAIII/1
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Ano: Semestre N"de Semanas:2” 3" 16

Carga Horária Total Semanal; 30 Carga Horária Total Semestral: 480

UNIDADES CURRICULARES mm IITP: REFERÊNCIAP 1HS: HTOT; lifll* is
Análise Matemática III 3 3 6 96
Tennocínâmical STCW95-Tá).AII/1 eAlllC2 3 5 80

STCW95-Tab.AII/1eAll2Tecnob^ Naval I 2 2 4 64
Mecânica Apfcada 2 2 4 STCW95-Tab.AIII/1 eAlie
Física III 3 3 6 96 STCW95-Tab.AIII/1eAII2
Ecxxxxnia 1 2 3 48
Inglês Maríamo III 2 STCW95-Tab.All/12 32

N" de Semanas:Semestre: I6wmrn 2" 4"

Cárga Horária Total Semanal Carga Horária Total Semestral;30 480

UNIDADES CURRICULARES imM HI» H1P: HS: Pl^Tl ííIIIRefeRencia
Pnnhahirtyifts p Fstatíslina 3 2 5 80
Anáíse Numérica 3 2 5 80
Resistência cbs Materiais 2 2 64 STCW95-Tab.AII/1eAll/24

64 STCW95-Tá3. AII/1 eAII^Tecnobçia Naval II 2 2 4
Estática e Estabidade de Navios 2 2 644
Produção Mecânica 3 3 6 96 STCW95-Tab.AII/1

STCW95-TáD.AIIl/1Inçjês Marítimo IV 2 2 32

I AnJ lIScmcstre; 5" I N<-de Semanal3" 16

Carga H»rÜsCT^tál!SiméÉaÍÍliClü HSBria Total Semanal: 30

iiREFERENClAiiiiUNIDADES CLRRICI I.ARES in IIP IITP: ÍHSl HTOT.
Mecânica dos Fluídos I SrCW95-Tà3.Alll/12 2 4 64
EsfruturasNav^l 2 2 4 64
Máquinas e Sistemas Maílimos I 2 6 96 SrCW95-T^.AIII/1eAlll24
Projecto de Navios I 2 2 644
Transporte Marrümol 2 2 644
Dinâmica do Navio I 2 2 4 64
Electrónica e Instrumentação I 2 2 64 STCW95-T^.A1II/1 eAllC4

í
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Ano: Semestre:3" 6" N* de Semanas: 16

Carga Horária Total Semanal: 32 Carga Horária Total Semestral: 512

UNIDADES CURRICULARES HTOT: I REFERÊNCIA
64____ STCW 95 - Tab. A)ll/1 e All^

HT: HP: HTP: HS:
Máquinas Bédiicas 2 2 4
Projecto de Navios II 2 2 4 64
Organização de Estaleiros Navais 2 2 4 64
Vbragões de Navios 5 5 80
Projecto Fnall 5 5 80
Legislação e Segurança no Trabalho 1 1 2 32 STCW95-T^.AIII/1eAIII/2
Socioloçia 0 0 3 3 48 STCW95-T^.AIII/1eAIII/2
Máquinas e Sistemas Marítimos II 3 0 2 5 80 STCW95-Tab.Alll/1 eAlll2

Ano: Semestre: 7" N® de Semanas: 24

Carga Horária Total Semanal: Carga Horária Total Semestral:35 840

UNIDADES CURRICULARES 
Estágb Curricular

HT: HP: HTP; HS: HTOT: REFERÊNCIA
0 35 0 35 840

Semestre; |Ano: Extra Curricular N“ de Semanas: 16

Carga Horária Total Semanal: 2 Carga Horária Total Semestral; 32

UNHIADES CURRICULARES HT: HP: HTP; HS; HTOT; REFERÊNCIA
Métodos de Estudos 2 2 32

Ano: Semestre: Modular N® de Semanas: 16

Carga Horária Total Semanal: 5 Carga Horária Total Semestral: 80

UNmADES CURRICULARES HT: HP: HTP: HS: HTOT: REFERÊNCIA
Prevenção e Controle da Poluição 0,5 0,5 1 16 STCW95-TáD.A\/l/1-2
Prevenção e Combate a Inoêndcs 06 0,5 1 16 STCW95-T^.A\/l/1-2
Higiene e Primei Sooorros 0,5 0,5 1 16 STCW95-T^.AW1-3
Técnicas de Sobrevivência no Mar 1 1 2 32 STCW95-TáD.AVl/2-1
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PLANO DE ESTUDOS

Referência dò Cursó:Código: BNRP

BACHARELATO EM ENGENHARIA NAVAL - RAMO DE EXPLORAÇÃO DE NAVIOS E PORTOS

N” dlfe Semanas: 16Semestre: 1"Ano:

Carga Horária Total Semestral: 496Carga Horâtiá Total Semanal: 31

REFERÊNCIAnroT:HifP: IIS:HP:UNIDADES CURRICULARES
96633Análise Matemática I
6442 2Física I
64422Informática I

STCW 95 - Tab. AIII/1 e Alll/26 9633Química Geral
STCW95-Tab.Alll/16442 2Desenho Geral
STCW95-Tab.Alll/1322 2InçjêsMafílimol

802 5Álgebra Linear eGeomdria Analítica 3

N" de Semanas: 16Ano; TSemestre:1"

Carga Hóí-âria^òtalSernestrai; 464Carga Horária Total vSemanal; 29

REFERENCIAHTÍÓT:HS:HTP:HT;UNIDADES CURRICULARES HP:
STCW95-Tab.AIII/1eAlllg6442 2Materiais I

6 963 3Análise Matemática II
6442 2Física II

5 8023Informática II
STCW95-Tab.Alll/16442 2Desenho Navá
STCW95-Tab.Alll/1642 42Elementos de Arquitectura Naval I
STCW95-Tab.AIII/1322 2Inc^ Marítimo II



1 SERIE — N° 32 «B. O.» DA REPUBLICA DE CABO VERDE — 1 DE OUTUBRO DE 2001 537

Ano: 2" Semestre: 3" N“ de Semanas: 16

Carga Horária Total Semestral:Carga Horária Total Semanal: 30 480

REFERENCIAUNIDADES CURRICULARES HS: HTOT:HT; HP: HTP:
Análise Matemáfca III 3 3 6 96
Terniodnâmicai 2 3 80 STCW95-Tab.Alll/1eAIII/25
Tecndcxia Naval I 2 2 64 STCW95-TáD.AIIU eAlll24*
Mecânica Apfcada 2 2 64 STCW95-Tab.AIII/1 eAIIIC4
Física III 3 3 6 96 STCW95-T^.AII1/1 eAlllC
Economia 2 3 481
In^ Marífrno líl 2 2 32 STCW95-Tab.AIII/1

Semestre: |Ano: 2" N* de Semanas:4" I6

Carga Horária Total Semanal: 30 Carga Horária Total Semestral; 480

REFERENCIAUNIDADES CURRICULARES HT: HP; HTP: HS: HTOT:
ProUabíliclades e Estatística 3 2 5 80
Análise Numérica 3 2 805
Resistência dos Materiais 2 2 64 STCW95-Tab.AIII/1 eAlll24
Tecnologia Naval II 2 2 4 64 STCW95-Tci).AIIl/1eAlllC
Estátioa e Estabüiciade de Navios 2 2 4 64
Produção Mecânioa 3 3 6 96 STCW95-Tab.AIII/1
In^ Marítimo IV 2 2 32 STCW95-Tab.Alll/1

Ano: 3" Semestre; N" de Semanas:5" I6

I Carga Horária Total SetnestraiTi | 480Carga Horária Total Semanal; 30

UNIDADES CURRICULARES REFERÊNCIAHT: HP: HTP; HS; HTOT:
Mecânica dos Fluídos i 2 2 4 64 STCW95-Tab.Alll/1
Estnjturas Navais I 2 2 4 64
Máquinas e Sistemas Marítimos I 24 6 96 STCW95-Tá3.Alil/1 eAlll^
Projecto de Navios I 2 2 4 64
Transporte Marítimo I 2 2 4 64
Dinâmica do Navio I 2 2 644
Electrónica e Instrumentação I 2 2 STCW95-Tá3.Alll/1eAlllC4 64
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16N“ de Semanas;Semestre: 6‘3"Ano:

I Carga Horária Total Semestral: 52833Carga Horária Total Semanal:

REFERENCIAHTOT:HTP: HS:HT; HP:UNIDADES CURRICULARES
STCW95-Tab.Alll/1 eAlll/2642 2 4Máquras Bédricas

642 2 4Investigação Operaaonal
4 642 2Organização de Terminais Portuários

Vtxações de Navios 5 5 80
5 5 80Projecto Fnal I

STCW95-Tab.Alll/1 eAlll^2 32L^gistaçãoe Segurança no Tr^jaixi 1 1
6 96Manutenção e Reparação de Equipamentos 

Socioloçja_____________________
3 3

3 3 48 STCW95-Tab.Alll/1 eAlll/20 0

\
N" de Semanas: 24Semestre: TAno:

Carga Horária Total Semestral; 840Carga Horária Total Semanal: 35

REFERÊNCIAHTP: HS: HTOT:HT: HP:UNIDADES CURRICULARES
8400 350 35Estáç^ Curricular

I N" de Semanas; 16Semestre; Extra CurricularAno;

Carga Horária Total SemestralT] 32Carga Horária Total Semanal; 2

REFERENCIAHTP: HS: HTOT:HT: HP:UNIDADES CURRICULARES
322 2Métodos de Estudos

N** de Semanas: 16Ano: Semestre: Modular

[ Carga Horária Total Semanal; Carga Horária Total Semestral; 805

REFERÊNCIA
STCW95-TáD.AW1-2

HS: HTOT;HTP:HT: HP:UNIDADES CURRICULARES
160,5 0,5Prevenção e Controle da Poluição

STCW95-Tab.AW1-2160,50,5Prevenção e Combale a Incêndos
STCW95-Tab.AW143160,5 0,5 1Hiçiene e Primeiros Socorros
STCW95-Tà).AVI2-12 321 1Técnicas de Sobrevivência no Mar
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Anexo 2

(ANEXO A QUE SE REFERE O ARTIGO 5" DA PORTARIA)

PLANO DE ESTUDOS DO 2" CICLO

PLANO DE ESTUDOS

Código: BNR02 Referência do Curso:

UCB^iATURA EM ENGENHARIA NAVAL - RAMO DE MAQUINAS MARÍTIMASCurso:

Ano; Semestre: N" de Semanas:1" 16

Carga Horária Xotai Semanal: 28 Carga Horária Total Semestral: 448

REFERÊNCIAUNIDADES CURRICULARES HT: HP: HS:HTP: HTOT:
Termcdriârnica Aplicada 0 5 5 80 STCW95-Tab.Alll/2
Electrónica Insinjmentação II 0 2 3 5 80 STCW95-Tab.AlllC
Mecânica Estrutural 0 0 5 5 80 STCW95-Tá3.AIII/2
Economia e Gestão 0 0 5 5 80 STCW95-T^.Allb2
Controlo de Sistemas I 0 2 2 64 STCW95-Tab.Allie4
Direito Marítimo 0 0 4 64 STCW95-Tab.Alll24

Semestre; | __T I N” de Scimanas;Ano: 16

i Carga Horária Total Sgnciestral;Carga Horária Total Semanal: 31 496

UNIDADES CURRICULARES REFERÊNCIAHT: HP: HTP; HS; HTOT;
Controlo de Sistemas II 2 3 5 80 STCW95-TdD.AIIl2
Máquinas e Instalações Eléctricas 0 2 3 5 80 STCW95-T^.AII12
Instalagões Propulsoras 0 2 3 5 80 STCW95-T^.AII12
Máquin^ de Comtxislão Externa 0 2 6 STCW95-T^.Alll^4 96
Refrigeração 0 2 3 5 80 STCW95-Tab.AIII^
Matemática Aplicada 3 2 0 5 80
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N" de Semanas: i 62" Semestre: 3"Ano:

Carga Horária Total Semestral: 432Carga Horária Total Semanal; 27

RErERENCtAHTOT:UNTOADES CURRICULARES HT: HP: HTP: HS:
0 5 5 80 STCW95-Tab.All20Manutenção

STCW95-Tab.Allie0 2 3 5 80Controto de Avarias
STCW95-Tab.Alll^0 2 2 4 64CiTialização

5 80 STCW95-Tab.AIII/2Análise Energética de Sistemas 0 0 5
0 4 64 STCW95-Tab.AIII^Combustíveis e Lubrificantes 0 4

STCW95-Tab.Alll20 0 4 64Regulamentos e Certificação 4

N" de Semanas: 16Semestre:Ano: 2" 4"
\

Carga Horária Total Semestral:Carga Horária Total Semanal; 22414

REFERENCIAHT; HP: HTP: HS: HTOT:UNIDADES CURRICULARES
STCW95-Tab.AIL20 4 4 64Simulador de Máquinas Marítimas 0

10 10 160 STCW95-Tab.Alll2Projecto Rnal II 0 0

N® de Semanas: 16Ano: Semestre: Modular

Carga Horária Total Semestral; 112Carga Horária Total Semanal; 7

refeMnciaHTP; HS: HTOT:UNIDADES CURRICULARES HT: HP:
2 2 32 STCW95-Tab.AW3Combale a Incêrdos Avançado 0 0

STCW95-Tab.AVI/4-20 0 5 5 80Cuidados Médoos
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PLANO DE ESTUDOS

Referência do Curso:Código; BNRN2,

Curso: LX»gCIATURA EM ENGENHARIA NAVAL-RAMO DE PROJECTO DE NAVIOS

Ano: Semestre: N® de Semanas; 16

Carga Horária Total Semanal: Carga Horária Total Semestral:25 400

REFERÊNCIAUNIDADES CURRICULARES , ; HT: HTOT:HP: HTP: HS:
Mecânica (tos Sóícics 3 2 0 5 80
Hürodnâmica 0 0 5 5 80
Tecnobgia de Estaleiro 0 0 5 5 80
Dimensionamento de Componentes 0 0 5 5 80
Resistência e Propulsão 0 0 5 5 80

[Ano; Semestre; j I N® de Semanas:1" T 16

Carga Horária Total Semanal; ^ Carga Horária Total Semestral: 464

Transporte Marítimo e Portos I 0 0 5 805
Dinâmica (to Navio II 0 0 5 5 80
Estruturas Navais II 0 0 5 5 80
Mecàiica Estrutural 2 2 0 644
Máquinas e Sistemas Marfános III 3 2 0 5 80
Matemática Apicada 3 2 0 5 80



542 I SÉRIE — N° 32 «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE — 1 DE OUTUBRO DE 2001

N“ de Semanas; 16Semestre: 3"Ano: 2"

Carga Horária Total Semestral: 400Carga Horária Total Semanal: 25

REFERENCIAHTOT;HTP: HS:UNIDADES CURRICULARES HT: HP:
800 5 5Modelação do Ambiente Marinho 0
800 5 50Cálculo Automático de Eslnjturas 

Materiais Compósitos 800 5 50
805 50 0Navios de Pesca
803 0 52Mecânica Computacional

N" de Semanas: 16Semestre: 4"Ano: 2"

Carga Horária Total Semestral; | 160Carga Horária Total Semanal; 10

REFERENCIAHTP: HS: HTOT;HT: HP:UNIDADES CURRICULARES
10 10 1600 0Projecto Fnal II

\
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PLANO DE ESTUDOS

Códfeo; BNRP2 Referência do Curso;

Curso: LX^ENQATURA EM ENGENHARIA NAVAL - RAMO DE EXPLORAÇÃO DE NAVIOS E PORTOS

Ano: Semestre; N° de Semanas; 16

Carga Horária Total Semanal; 30 Carga Horária Total Semestral; 480

UNIDADES CURRICULARES HT: HP: HTP; HS; HTOT: REFERENCIAMecânica dos Scfcbs 3 2 0 5 80
Hbüdhâmica 0 0 5 5 80
TecnoloqadeEstaleifo________
Dimensionamento de Componentes
Resislêndae Propulsão________
Máquinas e Sistemas Marítimos II

0 0 5 5 80
0 0 5 5 80
0 0 5 5 80
3 2 0 5 80

Ano; I Semestre; 2" N° de Semanas; 16

Cai^a Horária Totai Semanal; 25 Carga Horária Total Semestral; 400

UNIDADES CURRICULARES HT: HP: HTP: HS: HTOT; REFERENCIA
Transporte Marftimoe Portos I 0 0 5 5 80
DinâmicadoNavbll 0 0 5 5 80
Eámturas Navais II
Máquinas e Sistemas Marflimos III

0 0 5 5 80
3 2 0 5 80

Matemática Apicada 3 2 0 5 80
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16N“ de .Semanas: !2^ I Semestre: f 3"

Carga Horária Total Semestral;! 480ICarga Horária Total Semanal:! LJO

RF.KERKNCIAHTOr:HS:liTP:mmIMDADKSãRRlCCLARKS
^Ax^e^acãocb Ambiente Marinho
Gestãpe Decisão___________ _
Transporte Marítimo e Portos II 
Fiabfetedee Manutenção de Navios
Mecânica Computadoná_______
Organização de Estaleiros Navais

8050 50
805500
805500
805500
805032
805500

N" de Semanas: 164"T \
16010

imm^nRS CURRICULARES HT: HP: HTP; HS: HTOT: REFERENCIA------
16010100 0Projecto Fnal II

?
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Portaria n." 51/2001 2.0 curso de Simulador de ARPA tem por objectivo dotar os 
formandos (comandantes, oficiais, marítimos da mestrança) com 
os conhecimentos e o treino necessários para a operação de 
radar com o sistema auxiliar automático de traçagem de radar - 
ARPA.

de 1 de Outubro

O conhecimento das^regras para evitar abalroamentos ocupa 
um lugar importante na formação dos tripulantes dos navios 
mercantes com vista à segurança da navegação e a protecção do 
meio ambiente marinho. Artigo 5°

Inscrição

Podem inscrever-se nos cursos de Simulador de RADAR e de 
Simuladorde ARPA todos os comandantes, oficiais e marítimos 
da mestrança.

Reconhecendo a evolução verificada no âmbito do direito 
internacional marítimo, nomeadamente através da Convenção 
STCW, relativamente à exigência, cada vez maior, de conhecimentos 
sobre o RADAR / ARPA, e da sua Resolução N° 18, que preconiza 
formação de simulador de RADAR / ARPA a todos os comandantes 
e oficiais náuticos.

Artigo 6”

Avaliação dc conhecimentos

O aproveitamento nos cursos referidos no artigo primeiro será 
apurado mediante o sistema de avaliação contínua, sendo a 
classificação final definida por Apto e Não Apto.

Artigo 7°

Diploma de estudos

Concluídos os cursos com aproveitamento, os candidatos têm 
. direito a um diploma de estudos e ficam habilitados a requerer 
junto da Administração Marítima a emissão do respectivo 
certificado.

Considerando a caracterização de dois níveis de curso distintos 
- um de nível avançado e outro de caracter básico;

Ao abrigo da alínea b) do n° 2 do artigo 45“ e do artigo 46“ dos 
Estatutos do Instituto Superior de Engenharia e Ciências do Mar, 
aprovados pelo Decreto-Lei n.“ 40/96 de 21 de Outubro,

Manda o Governo pelo Ministro da Educação, Cultura e 
Desporto, o seguinte;

Artigo r 

Criação

São criados no Instituto Superior de Engenharia e Ciências do 
. Mar - ISECMAR - os seguintes cursos:

Artigo 8”

Reconhecimento de certificados

1. Aos inscritos marítimos titulares de um certificado congênere 
emitido por uma entidade oficial estrangeira pode, mediante 
requerimento dirigido ao responsável da Administração Marítima, 
e sob parecer favorável do ISECMAR, ser emitido o certificado 
referido no numero anterior sem prejuízo do disposto na legislação 
em vigor.

2. Aos indivíduos que tenham frequentado com aproveitamento 
uma ou mais disciplinas do curso de Bacharelato em Ciências 
Náuticas ou Licenciatura em Ciências Náuticas nas quais tenham 
sido ministradas as matérias a incluir no programa do curso de 
simulador de Radar ou ARPA será emitido, com dispensa deste, 
o certificado a que se refere o número anterior, mediante 
requerimento dirigido à Administração Marítima e sob parecer 
favorável do ISECMAR.

a) Curso de Simulador de RADAR;

b) Curso de Simulador de ARPA.

Artigo 2°

Duração

1.0 curso de Simulador de RADAR tem a duração de 40 horas. 

2.0 curso de Simulador de ARPA tem a duração de 35 horas. 

Artigo 3°

Plano dc estudos

Os planos de estudo dos cursos de Simulador de RADAR e de 
Simulador de ARPA são fixados nos anexos 1 e 2 respectivamente.

Artigo 4"

Objectivo

1.0 curso de Simulador de RADAR tem por objectivo dotar os 
formandos (comandantes, oficiais, marítimos da mestrança) com 
os conhecimentos e o treino necessários para a operação do radar.

Artigo 9°

Entrada em vigor

A presente portaria entra imediatamente em vigor.

Gabinete do Ministro de Educação, Cultura e Desportos, na 
Praia, 10 de Setembro de 2001. - O Ministro, Victor Borges.

Anexo I
Plano de Estudos do Curso Simulador de RADAR 

(Secção A- Tabela HA do Código STCW)

SUBTOTAL (H)UNIDADES CURRICULARES
Teoria de Radar 6
Chemálica 9
Simulador de Radar 25

TOTAL 40
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Anexo 2
Plano de Estudos do Curso Simulador de ARPA 

(Secção A- Tabela im do Código STC W)

SUBTOTAL (H)UNIDADES CURRICULARES
Teoria do ARPA 10

25Prática de ARPA em Simulador
TOTAL 35

Portaria n." 52/2001
de 1 dc Outubro

A segurança e a salvaguarda das vidas humanas no mar é 
fundamental para o exercício da actividade profissional marítima.

Reconhecendo a necessidade de melhorar as habilitações dos 
marítimos, bem como outros profissionais ligados à actividade 
maiítima, com conhecimentos básicos e avançados específicos, 
quer teóricos quer práticos, em matéria de prevenção e combate a 
incêndios a bordo;

Tendo presente os normativos do direito internacional marítimo 
de que Cabo Verde faz parte, nomeadamente, a Convenção 
Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, a 
Resolução A.437 (XI), adoptada pela IMO (Organização Maiítima 
Internacional);

Tendo em conta o disposto artigo 37° dos Estatutos do Instituto 
Superior de Engenharia e Ciências do Mar, aprovados pelo 
Decreto-Lei n.° 40/96 de 21 de Outubro, que cria o Centro de 
Formação Profissional para as Marinhas de Comércio c de Pescas;

Tornando-se necessário criar nessa instituição os cursos de 
Básico de Prevenção e Combate a Incêndio e de Avançado de 
Combate a Incêndio, estruturado dentro das orientações 
programadas pelos referidos instrumentos legais;

Assim, ao abrigo do disposto na alínea b) do n° 2 do aitigo 45° 
e no artigo 46° dos citados Estatutos,

Manda o Governo, pelo Ministro Educação, Cultura e Desporto, 
o seguinte:

Artigo 4“

Objectivo

O curso Básico de Prevenção e Combate a Incêndio destina-se 
a habilitar os respectivos formandos com os conhecimentos 
básicos nas técnicas de combate a incêndio a bordo de navios.

O curso Avançado de Combate a Incêndio destina-se a dotar 
os formandos com os conhecimentos e treino avançados sobre 
técnicas, organização, tácticas e comando, necessários para 
poderem assumir o controlo das operações de combate a incêndios.

Artigo 5°

Inscrição.

1. Podem inscrever-se no curso Básico de Prevenção e Combate 
a Incêndio os marítimos de todas as classes e categorias.

2. Podem inscrever-se no curso Avançado de Combate a " 
Incêndio os detentores do curso Básico de Prevenção e Combate 
a Incêndio.

Artigo 6°

Avaliação de conhecimentos

O aproveitamento nos cursos é apurado mediante um sistema 
de avaliação contínua, sendo a classificação final definida por 
Apto e Não Apto.

Artigo 7°
Artigo r
Criação

São criados no Centro de Segurança Marítima do ISECMAR os 
seguintes cursos:

a) Curso Básico de Prevenção e Combate a Incêndio;

b) Curso Avançado de Combate a Incêndio.
Artigo 2°

Duração

1. O curso Básico de Prevenção e Combate a Incêndio tem a 
duração de 20 horas.

2.0 Curso Avançado de Combate a Incêndio tem a duração de 
42 horas.

Diploma de estudos

Concluídos os cursos com aproveitamento, os candidatos têm 
direito a um diploma de estudos e ficam habilitados a requerer 
junto da Administração Marítima a emissão do respectivo 
certificado:

a) Técnicas de Prevenção e Combate a Incêndio (Tabela A-
VI/1-2);

b) Técnicas Avançadas de Combate a Incêndio (Tabela A-
Vl/3).

Artigo 8°

Reconhecimento de certificados
Artigo 3°

Plano de Estudo

Os planos de estudos dos cursos Básico de Prevenção e 
Combate a Incêndio e Avançado de Combate a Incêndio são os 
fixados nos anexos 1 e 2 respectivamente.

1. Aos marítimos titulares de um certificado congênere emitido 
por uma entidade oficial estrangeira pode, mediante requerimento 
dirigido ao responsável da Administração Marítima, e sob parecer 
favorável do ISECMAR, ser emitido o certificado referido no 
numero anterior, sem prejuízo do disposto na legislação em vigor.
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2. Aos indivíduos que tenham frequentado com aproveitamento 
uma ou mais disciplinas dos cursos do ISECMAR nas quais 
tenham sido ministradas as matérias a incluir no programa do 
referido curso será emitido, com dispensa deste, o certificado a 
que se lefere o número anterior, mediante prévio requerimento 
dirigido à Administração Marítima e sob parecer favorável do 
ISECMAR.

Artigo 9°

Entrada em vigor

A presente portaria entra imediatamente em vigor.

Gabinete do Ministro da Educação, Cultura e Desportos, 
Praia, 10 de Setembro e 2001. - O Ministro, Victor Borges.

na

Anexo 1
Plano de Estudos do Curso

BÁSICODEPREVENÇÃOECOMBATEAINCÊNDIO
(Tabela A-VI/1 -21 do Código STCW)

UNIDADES CURRICULARES SUBTOTAL (H)
PARTE TEÓRICA 12

Princípios de Se
Teoria do Fogo
Casos Especiais do Fogo
Transmissão do Cabr.
Classificação do Fogo
gentes Extintores
Reacçãoe Resistência dos Materiais ao Fogo
Sistemas Fixos de Extinção
Sistemas de Detecção do Fogo
Equipamento de protecção pessoal
(DrganizaçãodalutaoontralncêncioaBofdo
Prindpios de Segurança

PARTE PRATICA 8
Extinção de pequenos fogos com extintores
Extinção de Grandes Focos de Incêndo_________________________
Entrada num compartimento repleto de fumo com o equipamento respiratório 
Entrada num compartimento repleto de espuma sem equipamento respiratório.

TOTAL 20

Anexo 2
Plano de Estudos do Curso 

Avançado de Combate a Incêndio
(Tabela A-VI/3 do Código STCW)

UNIDADES CURRICULARES ---------
Controto das operações de oofTtiate a incêndios nos navios 
FVDcedinientosdeoonibateaincêndbsnorriarfipmrYvfn 
Organização, iádicaeooniando das operações de cornbate a iriftêfYiir« 
Comunicações e coordenação das operações de connbate a incêndbs a tDordoê
navio/teiTa
Controb dos sistemas de seguran^
CoTTibaíe a incêrxiosenvDiveridosubstãridas perigosas ~~
Precauções e riscos associados ao armazenamento e manuseamento de sut3stâncias 
perigosas
Gestão econtrob de acidentados
Métodos de organização e treino a bordo ~
Planos de emergência ~
Estratégias e tá^ de controb dos incêncios em bnais físnpríiinnc! rin
Sistemaseegu^entos de segurança contra incêndos 
Normas e requisitos legais aplicáveis 

e relatórios de incidentes envolvendo incêndas a hnrdn

SUBTOTAL ÍHl
6
2
2
2
2
4
4
1
2
2
3
6
2Inv 4

TOTAL 42
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Artigo 5"

Objectivo

Os objectivos gerais dos cursos são;

a) Contribuir c estimular o aperfeiçoamento individual;

b) Consolidar, alargar e aprofundar os conhecimentos
teórico-práticos necessários ao cabal desempenho da 
profissão;

c) Contribuir para a melhoria das condições de segurança
individual e colectiva em que decorre a actividadc a 
bordo dos navios.

Portaria n." 53/2001

de 1 de Outubro

Considerando que o Decreto Lei n.“ 132/88, de 31 de Dezembro, 
aprovou, para adesão, a Convenção Internacional sobre Normas 
de Fonnação, de Certificação e de Serviço de Quartos para os 
Marítimos, STCW1978;

Tendo em conta que a referida Convenção Intenracional sofreu 
profundas alterações decorrentes das emendas de J 995 
introduzidas na ordem interna jurídica através do Decreto n.“ 9-A/ 
2000, de 29 de Setembro de 2000;

Tendo presente que as emendas de 1995 à Convenção STCW 
1978, estabelece que toda a formação iniciada a partir de 1 de 
Agosto de 1998 contemple já as alterações resultantes dessas 
emendas;

Tendo em conta o disposto no artigo 37° dos Estatutos do 
Instituto Superior de Engenharia e Ciências do Mar, aprovados 
pelo Decreto-Lei n.° 40/96 de 21 de Outubro, que cria o Centro de 
Formação Profissional para as Marinhas de Comércio e de Pescas;

Tomando-se necessário criar nessa instituição os cursos de 
Cozinheiro e de Empregado de Câmaras, estruturado dentro das 
orientações programadas pelos referidos instrumentos legais.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea b) do n° 2 do artigo 45“ 
artigo 46“ dos citados Estatutos;

Manda oGovemo, pelo Ministro Educação, Cultura e Desporto, 
o seguinte;

2. Os objectivos específicos dos cursos são;

a) Curso de Cozinheiro. Desenvolver as capacidades dos 
alunos para os problemas relacionados com as 
competências profissionais atribuídas à categoria de 
Cozinheiro de 2“ Classe, previstas no RIM.

b) Curso de Empregado de Câmaras. Desenvolver as. 
capacidades dos alunos para os problemas 
relacionados com as competências profissionais 
atribuídas à categoria de Empregado de Câmaras de 
2“ Classe, previstas no RIM.

Artigo 6°

Regimes Escolares

Os regimes de selecção, frequência, avaliação de 
conhecimentos, transição de ano, precedência e prescrição do * 
direito à inscrição são de acordo com os regulamentos aprovados 
e em vigor no Centro de Formação Profissional para as Marinhas 
de Comércio e de Pescas.

e no

Artigo r 

Criação

São criados no Centro de Formação Profissional para as 
Marinhas de Comércio e de Pescas do ISECMAR os seguintes 
cursos;

Artigo 7°

Classificação final

A classificação final do curso, são as previstas no Regulamento 
de Frequência e Avaliação em vigor no Centro de Formaçâ 
Profissional para as Marinhas de Comércio e de Pescas.

Artigo 8°

Certificação

a) Empregado de Câmaras;

b) Cozinheiro.

Artigo 2°

Duração

1.0 curso de Cozinheiro tem a duração de 850 horas. 1. A conclusão com aproveitamento da totalidade das 
disciplinas que integram o plano de estudo, satisfaz aos requisitos

2, O curso de Empregado de Câmaras tem a duração de 850 o,,j.igat6rios para certificação de marítimos na categoria de
Cozinheiro de 2“ classe.

2. A conclusão com aproveitamento da totalidade das 
disciplinas que integram o plano de estudo, satisfaz aos requisitos 
obrigatórios para certificação de marítimos na categoria de 
Empregado de Câmaras.

3. A conclusão com aproveitamento na totalidade das unidades 
curriculares que integram o plano de estudos dos cursos de 
Cozinheiro e de Empregado de Câmaras possibilita ainda a 
obtenção dos seguintes certificados de qualificação previstos na 
Convenção STCW 1978, emendada em 1995:

Certificado do Curso de Segurança Pessoal e 
Responsabilidades Sociais (Tabela A-VI/1 -4);

horas.
Artigo 3“

Calendário Escolar

O calendário escolar dos cursos, incluindo os prazos de 
inscrição, selecção e matricula, será fixado anualmente pelo Centro 
de Formação Profissional para as Marinhas de Comércio e de
Pescas.

Artigo 4“

Plano dc Estudo

Os planos de estudos do curso de Cozinheiro e de Empregado 
de Câmaras são fixados nos anexos 1 e 2 respectivamente.

a)
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b) Certificado do Curso de Prevenção e Combate a Incêndio 
CIabelaA-VI/1-2);

Artigo 9°

Entrada em vigor

Este diploma entra imediatamente em vigor.

Gabinete do Ministro de Educação, Cultura e Desportos, na 
Praia, 10 de Setembro de 2001.0 Ministro, Victor Borges.

c) Certificado do Curso Elementar de Primeiros Socorros 
(Tabela A-VI/1-3);

d) Certificado de Técnicas de Sobrevivência no Mar (Tabela 
A-VEl-l).

Anexo 1
Plano de Estudos do Curso de Cozinheiro

UNIDADES CURRICULARES SUBTOTAL (H)
Língua Portuguesa 30
Matemática 30
Relações Humanas 16
Marinharia 50
Segurança 48
Língua Inglesa 100
Organização Marítima
Biologia Aplicada

25
40

Alimentos 20
Higiene Alimentar 20
Conservação de Alimentos 90
Ementas 25
Confecção de Alimentos 260

Total 754

UNIDADES MODULARES SUBTOTAL (H)
i Prevenção e Controle da Poluição 20

Sobrevivência no Mar 20
Segurança Pessoal e Responsabilidades Sociais 16
Higiene e Primeiros Socorros 20
Curso Básico de Combate a Incêndio 20

TOTAL (H) 96

UNIDADES EXTRA CURRICULARES SUBTOTAL (H)
Educação Física 100

HORAS TOTAIS DO CURSO 850
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Anexo 2
Plano de Estudos do Curso de Empregado de Câmaras

SUBTOTAL (1^UNIDADES CURRICULARES
Língua Portuguesa 40

90Língua Inglesa 
Matemática 30

20Relações Humanas
60Marinharia
48Segurança
26Organização Marítima
50Informática

250Serviço de Câmaras
Gestão de Câmaras 90

50Conservação de Alimentos
Total 754

SUBTOTAL (H)UNIDADES MODULARES
20Prevenção e Controle da Poluição

Sobrevivência no Mar 20
16Segurança Pessoal e Responsabilidades Sociais

Higiene e Primeiros Socorros_________________
Curso Básico de Combate a Incêndio___________

20
20
96TOTAL (H)

SUBTOTAL (H)UNIDADES EXTRACURRICULARES i100Educação Física I

HORAS TOTAIS DO CURSO 850

o§o^
Aviso n“ 6/2001BANCO DE CABO VERDE

Tendo sido, oportunamente, requerida autorização para o 
exercício da actividade de agência de câmbios;

Considerando que estão verificados os pressuposto legais 
exigidos;

Ao abrigo do artigo 3“ do Decreto-Lei n° 30/2000, de 10 de 
Julho, é autorizada a UNICÂMBIO - CV, Agência de Câmbios a 
exercer a actividade de agência de câmbios nos termos permitidos 
por lei.

O presente aviso entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Governador do Banco de Cabo Verde, na Praia, 
aos 21 de Setembro de 2001. — O Governador, Olavo Garcia 
Correia.

Aviso n" 5/2001
rendo sido, oportunamente, requerida autorização para o 

exercício da actividade de agência de câmbios;

Considerando que estão verificados os pressuposto legais 
exigidos;

Ao abrigo do artigo 3° do Decreto-Lei n° 30/2000, de 10 de 
Julho, 6 autorizada a COTACÂMBIOS DE CABO VERDE, Agência 
de Câmbios, Lda. a exercer a actividade de agência de câmbios 
nos termos permitidos por lei.

O presente aviso entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Governador do Banco de Cabo Verde, na Praia, 
aos 21 de Setembro de 2001. — O Governador, Olavo Garcia 
Correia.

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


